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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 - PROCESSO Nº 011/2024 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 18 de março de 2024 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 05 de março de 2024 

FIM RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS/ABERTURA SESSÃO 18 de março de 2024 às 08h00 (oito horas) 

 INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 18 de março de 2024 às 08h15 (oito horas e quinze minutos) 
LOCAL: PLATAFORMA ELETRÔNICA DE PREGÃO NO SITE  www.bll.org.br 

 Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de Brasília (DF) 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, pessoa Jurídica de Direito Público, devidamente inscrita 
no CNPJ nº 46.599.809/0001-82, com sede na Rua Pará nº 3.227 - Patrimônio Velho, nesta cidade de 
Votuporanga/SP, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possa interessar, a abertura de 
procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo 
“Menor Preço” por ITEM, a ser realizado por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado 
“Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL” (www.bll.org.br), nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, 
do Decreto Federal nº 11.462/23, Lei complementar n° 123/06, Decreto Municipal nº 15.631/2023 e suas 
alterações (https://www.votuporanga.sp.gov.br/portal/leis_decretos) e demais normas pertinentes à espécie, 
e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
O Edital na íntegra encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria Municipal da Administração - 
Divisão de Licitações, no Paço Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, no site: www.votuporanga.sp.gov.br, na plataforma 
eletrônica: www.bll.org.br. e no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP. Maiores Informações e/ou 
esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone (17) 3405.9700 – ramais 9843 e 9841. 
 
1 - DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS 
de Medicamentos CAP para aquisição por força de AÇÃO JUDICIAL, para entrega durante o período de 12 
(doze) meses. 

 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item. Observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
1.3. O objeto acima mencionado é composto por 118 (cento e dezoito) ITENS, conforme quantidades 
definidas e especificações mínimas abaixo e constantes do Termo de Referência – Anexo I e Apêndice 
do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar – ETP: 

ITEM ELEM CÓD UND QUANT ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 
01 01 001.061.599 CP 800 AAS 100mg (Somalgin Cárdio) - comprimido tamponado. 
02 02 001.061.062 CP 400 AAS (Ácido acetilsalicilico) 81mg - comprimido tamponado. 
03 03 001.061.787 UND 25 Ácido mucopolissacarido + polissulfúrico. (HIRUDOID). Gel. 

300mg. Tubo c/ 40g. 
04 04 001.061.425 CP 400 Ácido Tióctico (Ácido Alfa-Lipóico) 600mG - comprimido 

revestido. 
05 05 001.022.346 CP 800 Ácido Ursodesoxicólico 300 mg (Ursacol), comprimido. 

06 06 001.061.990 CP 800 Ácido valpróico 500mg, comprimido 

07 07 001.061.384 FR 20 Aflibercepte 2 mg / 0,05 mL - solução injetável intravítrea - frasco-
ampola 

08 08 001.062.597 CP 800 Agomelatina 25mg, comprimido. 

09 09 001.062.588 CP 400 Aripiprazol 15 mg, comprimido. 

10 10 001.022.512 CP 5.000 Baclofeno, 10mg, comprimido. 

11 11 001.022.490 CP 1.400 Bilastina 20 mg, comprimido. 

12 12 001.022.457 CP 800 Bupropiona, cloridrato 150 mg (BUP), comprimido revestido. 
13 13 001.062.598 CP 800 Carbonato de Lítio 450mg, comprimido de liberação prolongada. 
14 14 001.061.616 CP 392 Clopidogrel, bissulfato 75mg (Plavix) - comprimido revestido. 

15 15 001.022.097 UND 25 Cloridrato de Dorzolamida + Maleato de Timolol (COSOPT 
COLÍRIO), frasco com 5 ml. 

16 16 001.022.533 CAP 800 Cloridrato de Duloxetina 30 mg - cápsula. 

http://www.bll.org.br/
https://www.votuporanga.sp.gov.br/portal/leis_decretos
http://www.bll.org.br/
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ITEM ELEM CÓD UND QUANT ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 
17 17 001.061.553 CAP 800 Cloridrato de Duloxetina 60mg - cápsula. 

18 18 001.022.662 TB 400 Cloridrato de lidocaína 100mg/5g 2% geléia, tubo com 30g 

19 19 001.022.341 CP 400 Clortalidona 25 mg - comprimido. 

20 20 001.022.077 CP 400 Clortalidona 25mg + amilorida, cloridrato 5mg - comprimido. 
21 21 001.022.172 CP 800 Clonazepam 2 mg (Rivotril), comprimido. 
22 22 001.022.105 UND 400 Colecalciferol (vitamina D3) 1000 UI, comprimido revestido. 

23 23 001.022.612 CP 400 Dapagliflozina 10 mg - comprimido revestido. 

24 24 001.062.573 CP 400 Dapagliflozina 10mg + metformina, cloridrato 1000mg (XIGDUO 
XR) - comprimido revestido de liberação prolongada. 

25 25 001.022.076 CP 1.200 Desvenlafaxina 100mg, succinato - comprimido revestido de 
liberação controlada. 

26 26 001.022.432 BIS 40 Dexpantenol (vitamina B5) 50 mg/g (Bepantriz), pomada 
dermatológica, bisnaga 30 g. 

27 27 001.062.025 CP 400 Divalproato de sódio 250mg - comprimido 
28 28 001.061.957 CP 800 Divalproato de sódio 500mg - comprimido. 
29 29 001.022.119 CP 1.200 Divalproato de sódio 500 mg ER (DEPAKOTE ER), comprimido 

revestido de liberação prolongada. 
30 30 001.061.620 CP 400 Domperidona 10mg (Motilium) - comprimido. 
31 31 001.022.455 CAP 400 Doxazosina, Mesilato 2 mg + Finasterida 5 mg (DUOMO HP), 

cápsulas. 
32 32 001.062.591 UND 50 Dulaglutida 1,5mg/0,5ml (Trulicity) - solução injetável, 

apresentação em forma de caneta aplicadora de uso único 
preenchida com 0,5mL. 

33 33 001.022.609 UND 25 Dupilumabe 300mg (150mg/ml), solução injetável, seringa 
preenchida com sistema de segurança de uso único com 2 ml. 

34 34 001.062.565 CP 400 Edoxabana 60 mg (LIXIANA), comprimido revestido. 
35 35 001.022.079 CP 400 Empagliflozina 25mg - comprimido revestido. 
36 36 001.022.971 CP 800 Escitalopram, oxalato 10 mg (Lexapro), comprimido revestido. 
37 37 001.062.606 CP 400 Escitalopram, oxalato 15mg, comprimido revestido. 
38 38 001.022.344 CP 400 Escitalopram, oxalato 20 mg (Lexapro), comprimido revestido. 
39 39 001.061.622 CP 392 Esomeprazol magnésio 20 mg (Nexium) - comprimido revestido. 
40 40 001.022.981 CP 400 Esomeprazol 40mg - comprimido. 
41 41 001.061.626 CP 2.000 Fenobarbital 100mg (Gardenal) - comprimido. 
42 42 001.062.570 CP 1.100 Fludrocortisona, acetato 0,1mg, comprimido. 
43 43 001.061.828 SCH 800 Glicosamina, sulfato 1500mg + Condroitina, sulfato 1200mg - 

sachê. 
44 44 001.062.034 CAP 2.000 Glicosamina, sulfato 500mg + condroitina, sulfato 400mg - 

cápsula. 
45 45 001.022.066 DRG 2.000 Hidralazina 50mg - drágeas. 
46 46 001.062.549 UND 12 Hidróxido de alumínio 80 mg/mL, hidróxido de magnésio 

80mg/mL, simeticona 6 mg/mL (compatível com Mylanta Plus), 
suspensão oral, frasco com 240ml. 

47 47 001.061.382 UND 90 Insulina asparte 100 UI/ mL - solução injetável - caneta 
descartável com 3 mL. 

48 48 001.062.428 FR 50 Insulina asparte 100 UI/mL (novorapid) - solução injetável - 
frasco com 10 mL. 

49 49 001.062.509 UND 130 Insulina degludeca 100 UI/mL, solução injetável, caneta 
descartável com 3 mL. 

50 50 001.061.383 UND 40 Insulina detemir 100UI/mL - solução injetável - caneta 
descartável com 3 mL. 

51 51 001.061.380 UND 350 Insulina glargina 100 UI / mL - solução injetável - caneta 
descartável com 3 mL 

52 52 001.061.073 UND 150 Insulina lantus glargina (LANTUS SOLOSTAR) em aplicador 
descartável 100 UI/ml, caneta com 3ml 

53 53 001.061.101 FR 170 Insulina Glargina 100 UI/mL - solução injetável - frasco com 
10mL  
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ITEM ELEM CÓD UND QUANT ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 
54 54 001.061.381 UND 110 Insulina glulisina 100 UI/mL, solução injetável, caneta 

descartável com 3 mL 
55 55 001.062.037 FR 50 Insulina humana lispro 100Ul/mL (Humalog) - solução injetável - 

frasco com 10mL. 
56 56 001.062.592 CP 800 Lamotrigina 100mg - comprimido. 
57 57 001.022.932 CP 1.000 Levetiracetam 750 mg, comprimidos. 
58 58 001.022.155 CP 3.600 Levetiracetan 250 mg. 
59 59 001.062.567 CP 1.200 Levodopa 200mg + benserazida 50mg DR, comprimido de 

liberação modificada (liberação dupla) de 250mg. 
60 60 001.062.568 CP 800 Levodopa 100mg + benserazida 25mg HBS, comprimido de 

liberação prolongada. 
61 61 001.062.569 CP 1.200 Levodopa 100mg + benserazida 25mg, comprimido dispersíveis. 
62 62 001.022.120 CP 400 Linagliptina 5mg (Trayenta), comprimido revestido. 
63 63 001.061.262 UND 40 Liraglutida 6mg/mL - solução injetável em sistema de aplicação 

multidose e descartável pré-preenchido com 3mL. 
64 64 001.022.445 CAP 728 Lisdexanfetamina, dimesilato 70 mg, cápsula. 
65 65 001.062.425 CP 800 Memantina, cloridrato 10mg - comprimido revestido. 
66 66 001.022.167 CP 800 Mesalazina 1200mg, comprimido revestido de liberação 

prolongada. 
67 67 001.022.004 SCH 1.200 Mesalazina 2g (Pentasa), grânulos oral de liberação prolongada, 

sachê. 
68 68 001.062.541 CAP 400 Metilfenidato, cloridrato 30mg (RITALINA LA) - cápsula de 

liberação modificada. 
69 69 001.061.637 CP 400 Midazolan, maleato 15mg (Dormonid) - comprimido. 
70 70 001.062.039 CAP 1.100 Nitrofurantoína 100mg (macrodantina) - cápsula. 
71 71 001.061.225 CP 400 Olmesartana medoxomila 40mg + anlodipino 5mg - comprimido. 
72 72 001.022.427 FR 26 Omalizumabe 150 mg (Xolair), pó liofilizado para solução 

injetável, frasco-ampola. 
73 73 001.022.928 CP 550 Omeprazol magnésico 10mg - comprimido revestido. 
74 74 001.061.175 CP 400 Oxcarbazepina 300mg - comprimidos. 
75 75 001.022.870 CP 400 Oxcarbazepina 600 mg, comprimidos. 
76 76 001.061.640 CP 800 Oxcarbazepina 600mg (Trileptal) - comprimido. 
77 77 001.061.642 CP 1.200 Oxibutinina, cloridrato 5mg (Retemic) - comprimido revestido. 
78 78 001.061.643 CP 392 Pantoprazol de sódio 20mg (Pantocal) - comprimido revestido. 
79 79 001.061.644 CP 400 Pantoprazol de sódio 40mg - comprimido revestido. 
80 80 001.061.645 CP 392 Pantoprazol de sódio 40mg (Pantozol) - comprimido revestido. 
81 81 001.022.454 CP 400 Paroxetina, cloridrato 25mg - comprimido. 
82 82 001.022.072 CP 400 Paroxetina, cloridrato 40 mg (PONDERA) - comprimido. 
83 83 001.022.702 BIS 26 Peróxido de Benzoíla 50mg/g (5%), gel, bisnaga de 20 g. 
84 84 001.062.546 CP 800 Pioglitazona, cloridrato 30mg - comprimido. 
85 85 001.022.091 BIS 800 Policresuleno 50 mg/g + cloridrato de chinchocaína 10 mg/g, 

(PROCTYL), pomada, monodose, bisnaga com 3g 
acompanhada de aplicador descartável. 

86 86 001.061.102 CP 4.700 Pregabalina 150mg - comprimido 
87 87 001.061.651 CP 6.000 Pregabalina 75mg - comprimido. 
88 88 001.061.803 CP 1.600 Propatilnitrato 10mg (Sustrate) - comprimido. 
89 89 001.062.602 CP 400 Quetiapina, hemifumarato 100 mg, comprimido revestido. 
90 90 001.022.483 FR 12 Ranibizumabe 10 mg/mL, solução injetável, frasco-ampola 

contendo 2,3 mg de ranibizumabe em 0,23 mL de solução e uma 
agulha com filtro para retirada do conteúdo do frasco. 

91 91 001.022.063 CP 400 Rivaroxabana 20 mg, comprimido revestido. 
92 92 001.022.051 UND 800 Rivastigmina 18 mg (percentual de liberação de 9,5 mg /24 h), 

adesivo transdérmico de 10 cm². 
93 93 001.062.571 CP 400 Safinamida, mesilato 100 mg (Xadago), comprimido revestido. 
94 94 001.062.550 CP 400 Saxagliptina 5mg, comprimido revestido. 
95 95 001.022.489 PT 100 Senna Alexandrina Mill. 4,878 mg/g + Cassia fistula L. 4,719 

mg/g (TAMARINE GELÉIA), pote com 250 gramas. 
96 96 001.061.805 CP 400 Sertralina, cloridrato 50mg (Zoloft) - comprimido revestido. 
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ITEM ELEM CÓD UND QUANT ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 
97 97 001.061.960 DRG 800 Silimarina 70mg + DL-metionina 100mg - drágeas 
98 98 001.022.968 CP 784 Sitagliptina, fosfato 50 mg + metformina, cloridrato 1000 mg - 

comprimido revestido. 
99 99 001.062.427 CP 1.568 Sitagliptina, fosfato 50mg + metformina, cloridrato 850mg - 

comprimido revestido. 
100 100 001.062.044 BIS 784 Sorbitol 70% 4,64g + LaurilSulfato de Sódio 0,05g (Minilax) - 

enema - solução retal - bisnaga com 6,5 g. 
101 101 001.062.311 SCH 1.200 Sulfato de glicosamina, 1500mg, sachê. 
102 102 001.061.261 AMP 15 Testosterona, Undecanoato 250mg/mL - ampola com 4mL - uso 

intramuscular.   
103 103 001.062.595 AMP 7 Testosterona, Undecilato 250mg/mL (Nebido), solução injetável, 

ampola com 4mL. 
104 104 001.022.053 CP 1.200 Tizanidina, cloridrato 2 mg ( Sirdalud ) - comprimido. 
105 105 001.061.661 CP 800 Tramadol, cloridrato 100 mg, comprimido revestido de liberação 

prolongada. 
106 106 001.022.195 CP 400 Trazodona, cloridrato 50 mg, comprimido. 
107 107 001.062.607 CP 400 Trazodona, cloridrato 150mg, comprimido de liberação 

prolongada. 
108 108 001.061.302 AMP 8 Triancinolona, Hexacetonida 20 mG/mL, supensão injetavel, 

frasco-ampola 5mL, uso intra-articular. 
109 109 001.022.628 FR 110 Valproato de sódio 50 MG/ML (DEPAKENE), xarope, frasco com 

100 ml. 
110 110 001.022.033 CP 400 Valsartana 160mg + Anlodipino 5mg – comprimido 
111 111 001.022.032 CP 400 Valsartana 160mg + Hidroclorotiazida 12,5mg – comprimido 
112 112 001.061.811 CP 800 Venlafaxina, cloridrato 150mg (Efexor XR) - cápsula de liberação 

controlada. 
113 113 001.022.710 CP 800 Vigabatrina 500 mg, comprimido revestido. 
114 114 001.061.424 CP 784 Vildagliptina 50mg +metformina, cloridrato 1000mg - comprimido 

revestido. 
115 115 001.061.813 CP 784 Vildagliptina 50mg +metformina, cloridrato 850mg (Galvus Met) - 

comprimido revestido. 
116 116 001.061.297 UND 12 Vitamina D3 (Colecalciferol) 3.300ui/ml, solução oral gotas, 

frasco com 10ml. 
117 117 001.062.547 UND 12 Vitamina D3 (colecalciferol) 14.000 UI/ml (500 UI/gota), solução 

oral, frasco com 10ml. 
118 118 001.062.599 CP 800 Vortioxetina 10mg, comprimido. 

 
OBS: Os Licitantes interessados em apresentar propostas de preços para os ITENS devem considerar 
a APLICAÇÃO DO COEFICIENTE DE ADEQUAÇÃO DE PREÇO – CAP (ANEXO III). 
1.4. Os ITENS descritos acima serão considerados em sua totalidade, ou seja, serão compostos por tantos 
quantos elementos existirem neles.  
1.5. O Licitante poderá apresentar proposta de preços para todos ou apenas um dos ITENS, e para cada qual 
haverá etapa de lances separadas. 
1.6. O Licitante somente será selecionado para ir à etapa de lances se apresentar propostas de preços para 
os ITENS de acordo com as especificações mínimas deste Edital. 
1.7. Deverá ser respeitada a numeração dos ITENS e as quantidades, unidades e especificações mínimas. 
1.8. Os ITENS em que na especificação do produto constar a marca ou fabricante, por ser aquisição 
oriunda de Ação Judicial, serão aceitos de acordo com as especificações definidas e fabricado de 
acordo com os padrões e normas vigentes. 

1.9. NÃO SERÁ ADMITIDA A ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DECORRENTES 
DESTA LICITAÇÃO. 
 
2 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1. O Pregão na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases por meio do portal da Bolsa 
de Licitações do Brasil - BLL.  
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2.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA – SP, mediante monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
constante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL. 
2.3. O Licitante interessado em participar do certame deverá observar atentamente as condições previstas 
para sua participação no presente Edital tais como seu cadastramento junto ao provedor do sistema - Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil – BLL - para participar da licitação, bem como a data e horário de fim do 
recebimento das propostas e o início da etapa de lances (ambos no preâmbulo do certame).  
2.4. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame que 
pagará a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, provedora do sistema eletrônico para o município de 
Votuporanga/SP, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a 
título de taxa de utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 
operacional da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL. 
 
3 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja pertinente e compatível 
com o objeto desta licitação, que estejam de acordo com a legislação vigente (Federal, Estadual e 
Municipal) que os regulamente e que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no portal da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL. 
3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF anterior à data 
prevista para recebimento das propostas. 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123/2006.  
3.5.1. Será aplicado os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrados contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.  
3.5.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte, para estar apto a participar do Pregão na forma 
Eletrônica, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar 
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para 
fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006.  
3.7. Não poderão disputar esta licitação: 
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
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condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.7. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.10. A vedação de que trata o item 3.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento. 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 
da sessão pública,  
4.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente após 
os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes, após 
a fase de envio de lances. 
4.6. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema (artigo 19 da Instrução Normativa SEGES nº 73, 
de 30 de setembro de 2022, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de 
desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
4.6.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
4.6.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 
e o intervalo de que trata o subitem acima. 
4.6.3. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
4.6.4. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e 
4.6.5. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 
4.7. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.6 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
4.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
5 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
a) PF (Preço de Fábrica) e PMVG (Preço Máximo de Venda ao Governo) unitário com até 03 (três) casas 
decimais depois da vírgula, total do ITEM com 02 (duas) casas decimais depois da vírgula e valor total 
da proposta com 02 (duas) casas decimais após a vírgula, em moeda corrente nacional, em algarismos; 
b) MARCA; 
c) FABRICANTE;  
d) DESCRIÇÃO DO OBJETO. 
5.1.1. No preenchimento da proposta eletrônica, no sistema deverão obrigatoriamente ser informadas 
no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES contidas nas alíneas “a”, “b”, “c”, e “d” de cada ITEM. A não 
inserção das informações nestes campos poderá ocasionar na desclassificação do Licitante, face à 
ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art19
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art19
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5.2. Nos casos de produtos injetáveis apresentados na forma de pó ou liofilizados, se houver, o valor 
unitário deve incluir o diluente correspondente necessário para sua a aplicação. 
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.4. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução/fornecimento do objeto. 
5.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante é ciente e concorda com as condições contidas no 
edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório. 
5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência – Anexo I e Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico 
Preliminar – ETP, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer, conforme for o caso, os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução, promovendo, quando requerido, 
sua substituição. 
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.10. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
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6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
6.14. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.18.2.2. empresas brasileiras; 
6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 
6.19. As regras previstas no item 6.18.1, não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a licitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.20.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
6.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
6.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.20.5. O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 04 (quatro) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado e/ou após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
6.20.6. É facultado(a) ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.21. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
7 - DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.2.1. contiver vícios insanáveis; 
7.2.2. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
7.2.3. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.3. Fica caracterizado indício de inexequibilidade, a proposta que represente o valor de 50% (cinquenta por 
cento) inferior ao orçado pela Administração Pública. (artigo 34 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022). 
7.4.1. Se o licitante, após a fase de lances, arrematar item que represente o valor de 50% (cinquenta por 
cento) inferior ao orçado pela administração pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá exigir meios idôneos para fins 
comprovação de exequibilidade do preço apresentado pelo participante. 
7.4.2. Para fins de julgamento das propostas, serão considerados dentre outros meios idôneos a serem 
julgados pelo(a) Pregoeiro(a), os seguintes: 
a) Notas fiscais eletrônica de entrada do produto ou serviço licitado; 
b) Notas fiscais eletrônica de saída do produto ou serviço licitado; 
c) Cupons fiscais; 
d) Conhecimento de Transporte Eletrônico (CTe); 
e) Conhecimento de Transporte Para Fretamento e outros serviços – (CTe e OS); 
f) Manifesto de documentos fiscais eletrônicos; 
g) Livro caixa da empresa; 
h) Declaração de imposto de renda pessoa jurídica IRPJ; 
i) Documento idôneo que comprove a execução do objeto licitado com outros entes públicos. 
7.5. Além dos documentos descritos no item anterior, ficará a critério do(a) Pregoeiro(a), a exigência de outros 
meios idôneos que comprovem a execução do objeto licitado. 
7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
7.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
7.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação via chat no sistema, ou outro 
meio quando o informado estiver indisponível e desde que anexado posteriormente na plataforma, de forma 
escrita e justificada pelo licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
7.8. Se a proposta for desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
7.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 
7.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.11. No julgamento da proposta, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, fundamentando e registrando sua decisão no sistema.  
7.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à Licitante subsequente, 
nova verificação deve ser realizada da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  
7.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 
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licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
8 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos necessários para habilitação deverão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada, de forma individual, ou ainda publicação em 
órgão da imprensa oficial, apresentados em formato digital escaneado. 
8.1.1. Para efeitos da comprovação dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, os Licitantes 
deverão enviá-los exclusivamente por meio do sistema, via plataforma – Bolsa de Licitações e Leilões 
- BLL até a data e o horário estabelecido para a abertura da sessão pública, exceto os abrangidos pelo 
SICAF (Habilitação Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista e Econômico-Financeira), quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
8.1.2. Reforçando: Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 
deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, via plataforma – Bolsa de Licitações e 
Leilões - BLL até a data e o horário estabelecido para a abertura da sessão pública, conforme item 8.1 
e 8.1.1. 
8.1.3. Nos casos em que os licitantes porventura não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF, deverão apresentar todos os documentos de habilitação exigidos 
neste Edital via plataforma – Bolsa de Licitações e Leilões - BLL até a data e o horário estabelecido 
para a abertura da sessão pública de acordo com o item 8.1. 
8.2. A Documentação exigida para fins de habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos 
por ele abrangidos (Habilitação Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista e Econômico-Financeira). 
8.2.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
8.3. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 
3/2018, art. 7º, caput). 
8.3.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
8.4. A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.5. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 
ao licitante vencedor. 
8.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
8.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
8.7. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  
8.8. Os Documentos de Habilitação não serão necessários ser enviados de forma física.  
8.9. Os documentos exigidos nas alíneas “b”, "c", "d", “e” e “f” do item 8.15 (Regularidade Fiscal, Social e 
Trabalhista) deste Edital, somente serão aceitos se a data de validade neles assinalados for igual ou superior 
a data marcada para abertura da sessão pública deste certame, na hipótese de não constar nos documentos 
o respectivo prazo de validade, somente serão aceitos os documentos emitidos no prazo de 90 (noventa) dias 
anteriores à data marcada da sessão pública, salvo apresentação de prova hábil para comprovar validade 
superior. 
8.9.1. Os documentos emitidos via Internet dispensam autenticação, desde que apresentados em seu original, 
ficando a critério da Prefeitura a comprovação da veracidade dos mesmos e desde que estejam dentro do 
prazo de validade, conforme item 8.9 acima. 
8.10. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
8.10.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
Termo de Referência – Anexo I e Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar – ETP exigir requisitos de 
habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 15% (quinze por cento) para o consórcio em 
relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.11. Como condição prévia ao exame da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO do licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar, após o julgamento da(s) proposta(s) será verificado o eventual 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF;   
b) Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM), mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://certidoes.cgu.gov.br/).  
8.11.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 
8.12. Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de condição de participação. 
8.13. No caso de inabilitação, caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha 
se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, haverá nova verificação, de ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo- se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 

8.14. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante apresentação:  
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de sociedade 
comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
d) decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente quando a atividade 
assim o exigir e/ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial; 
e) no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
f) no caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
– CCMEI; 
g) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
8.14.1. A demonstração da legitimidade do signatário da se dará mediante apresentação da seguinte 
documentação: 
a) No caso de Procurador 
I - Instrumento de mandato público, ou; 
II - Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com firma reconhecida 
em Cartório, juntamente com Documento de constituição da empresa e alterações, onde se verifique que o 
sócio subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração referida. 
b) No caso de sócio-gerente 
I - Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 
8.14.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 

8.15. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será comprovada, mediante apresentação: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais da sede do Licitante. Caso a 
sede do Licitante seja fora deste Município e mantenha filial (is) em Votuporanga, apresentar também desta 
(s); 
c) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais e 
quanto a Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais (INSS) previstas nas 
alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 ou Certidão 
Previdenciária; 
d) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) perante a Justiça 
do Trabalho (Lei Federal 12.440/2011 e artigo 642-A da CLT); 
f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada. 

 
 
 
 

https://certidoes.cgu.gov.br/
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8.16. Regularidade Fiscal e Trabalhista para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) será comprovada, mediante apresentação: 
a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado de origem do licitante, ou pela apresentação 
do comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no site da Secretaria da Receita Federal, ambos documentos 
emitidos no prazo de até 90 (noventa) dias anteriores à data marcada da sessão pública. 

a1) Se NÃO OPTANTE pelo SIMPLES Nacional deverá apresentar:  Declaração de que se enquadra 

na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, sob 
as penas do artigo 299 do Código Penal, que deverá ser assinada por seu representante legal e TAMBÉM 
POR CONTADOR HABILITADO. 
b) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006.  
c) Declaração elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 
que no ano - calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 
8.16.1. para a habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a 
documentação completa e exigida para fins de comprovação de regularidade Fiscal e Trabalhista mesmo 
que apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
8.16.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o licitante 
qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitado, uma vez que atenda a todas 
as demais exigências do edital. 
8.16.3. a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do instrumento contratual ou outro instrumento que o 
substitua. 
8.16.4. Quanto à microempresa e empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
8.16.5. Não ocorrendo a regularização da documentação, no prazo previsto do subitem 8.16.3, implicará 
decadência do direito à execução do objeto do certame, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14133/2021, sendo facultado à Administração convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para negociação, assinatura do contrato ou outro instrumento equivalente que o substitua, ou 
revogar a licitação. 
 

8.17. Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante apresentação: 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 

8.18. Qualificação Técnica será comprovada mediante apresentação: 
a) Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária da sede do Licitante, dentro do prazo de validade, 
conforme órgão emissor. 
a1) Caso a revalidação da licença de funcionamento para o presente exercício não tenha sido concedida, o 
proponente deverá apresentar a licença de funcionamento do exercício anterior acompanhada do protocolo 
de revalidação. 
 
b)  Comprovação da regularidade do produto na ANVISA, através de cópia legível do Registro do 
produto.  
b1) Caso o prazo do Registro esteja vencido, deverá ser apresentado, o pedido de revalidação datado do 
semestre anterior ao do vencimento acompanhada de cópia do registro vencido.  
OBS: A comprovação dos documentos referente a alínea “b” do Edital, pode ser efetuada através da internet, 
desde que nos sites oficiais, exemplo: Registro do medicamento no site da ANVISA (www.anvisa.gov.br) ou 
publicação no Diário Oficial União, bem como através do próprio site do órgão - Diário Oficial da União 
(www.in.gov.br). 
 

8.19. Outras Comprovações será mediante apresentação 
a) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal, de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal.  
b) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo representante 

http://www.anvisa.gov.br/
http://www.in.gov.br/
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legal, asseverando que não está declarado inidôneo por qualquer órgão da Administração Pública ou 
impedido de licitar e contratar com esta Administração Municipal.  
c) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo representante 
legal, de que não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação.  
d) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo representante 
legal, que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação definidos no Edital (art. 63 da Lei Federal 
nº 14.133/21). 
e) declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63 da Lei Federal nº 
14.133/21). 
f) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei Federal nº 14.133/21).  
g) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
h) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal.  
8.19.1. O atendimento correspondente as apresentações das DECLARAÇÕES solicitadas acima (item 

8.19) e as DECLARAÇÕES para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) (item 
8.16) PODERÃO ser no formato de DECLARAÇÃO UNIFICADA conforme modelo constante do ANEXO 
II deste edital. 
8.20. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital, em especial as sanções do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, 
incisos III e IV e Decreto Municipal nº 15.631 de 31 de março de 2023. 

8.21. Se o Licitante for a matriz, todos os documentos de Habilitação deverão estar em nome da 
matriz, e se o Licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
8.22. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital. 
8.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
  
9 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E SEUS REQUISITOS 

9.1. A proposta final do Licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 04 (quatro) 
horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico. 
9.1.1. É facultado(a) ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 9.1.2. O não cumprimento das exigências dispostas no item (9.1) poderá, ficando a decisão a critério da 
Administração, ocasionar em penalidades ao Licitante declarado vencedor, por descumprimento de 
comprovação de condições do edital. 
9.2. Deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem 
rasuras, emendas, borrões e/ou entrelinhas e, ainda, devendo ser a(s) folha(s) rubricada(s), datada e 
assinada pelo representante legal do Licitante ou por procurador legítimo e legalmente constituído. 
9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, com valor unitário e total do item ou 
percentual de desconto com preços expressos em moeda corrente nacional. 
9.4. Descrição do objeto, contendo as informações necessárias, indicando no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente e outros. 
9.5. Constar em seu inteiro teor:  
a) razão Social, endereço completo, telefone/fax, e-mail, CNPJ e inscrição estadual ou municipal da empresa 
detentora da melhor proposta; 
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b) número do Processo e do Pregão na forma Eletrônica; 
c) definição do ITEM, constando marca, embalagem, quantidade por embalagem, fabricante e outros; 
d) Descrição e Especificações que permitam a plena compreensão dos produtos/medicamentos propostos, 
tais como: 

- nome genérico, fantasia e marca; 

- concentração do Princípio Ativo por comprimido, por mililitro (no caso de líquidos) e por grama (no caso de 
cremes ou pomadas); 
- forma farmacêutica; 
- acondicionamento; 
- apresentação (embalagem e quantidade por embalagem); 
- procedência; 
- fabricante. 
e) PF (Preço de Fábrica) e PMVG (Preço Máximo de Venda ao Governo) unitário com até 03 (três) casas 
decimais depois da vírgula, total do ITEM com 02 (duas) casas decimais depois da vírgula e valor total 
da proposta com 02 (duas) casas decimais após a vírgula, conforme fórmula abaixo, em moeda corrente 
nacional, em algarismo e preferencialmente por extenso, apurado à data de sua apresentação.  
e1) Fórmula para cálculo do PMVG 
PMVG = PF * (1 – CAP)  
Onde: 
PMVG: Preço Máximo de Venda ao Governo  
PF: Preço de Fábrica 
CAP: Coeficiente de Adequação de Preço (maior ou igual a 21,53%) 
e2) As frações resultantes da aplicação da terceira casa decimal depois da vírgula no total do ITEM e 
valor total da proposta, serão desprezadas ao final dos cálculos. 
f) condições de pagamento: será conforme constante do Edital e da Ata de Registro de Preços; 
g) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento; 
h) prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
i) qualificação do responsável que assinará a futura ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
j) qualificação do(a) responsável pela(s) empresa(s) Licitante(s) vencedora(s), constando nome 
completo, cargo, CPF, nº da cédula de identidade (RG), órgão e Estado emissor, data de nascimento, 
endereço residencial completo, e-mail institucional, e-mail pessoal e telefone(s), para fins de 
exigências relacionadas a AUDESP. 
9.6. A proposta final ficará documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual sanção à Detentora da Ata, se for o caso. 
9.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Detentora da Ata. 
 
10 - DO RECURSO  
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata da sessão 
pública. 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 15 (quinze) minutos. 
10.3.4. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata da sessão pública de habilitação ou inabilitação; 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato/ata de registro de preços, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, e em ocasiões 
específicas que se fizerem necessárias. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e/ou e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

 
12 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
12.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
12.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
12.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 
12.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
12.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando 
sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de 
quem lhes tenha dado causa. 
12.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
12.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados 
(artigo 71 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados exclusivamente por forma eletrônica, em 
campo próprio na plataforma Bolsa de Licitações e Leilões - BLL.  
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  
13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame 

  
14 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Senhor Prefeito Municipal 
adjudicará o objeto do certame e homologará o procedimento licitatório. 
14.2. Homologado o resultado da licitação, respeitadas a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, será convocado o interessado para assinatura da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. Depois de cumpridos os requisitos de publicidade, a ATA DE REGISTRO terá efeito de 
compromisso nas condições estabelecidas. 
14.3. O licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
14.3.1. Prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
licitante mais bem classificado e aceita pela Administração. 
14.4. Sempre que a convocação não for atendida, é facultado a Administração, dentro do prazo e condições 
estabelecidas, convocar licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou revogar o item 
específico, respectivo ou a licitação. 
14.5. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
14.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
15 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
15.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade 
com as disposições nela contidas. 
 
16 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e  
16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 
na ata. 
16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 
16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 
poderá: 
16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
16.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

17 - DA SUBCONTRATAÇÃO  
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 
 
18 - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  
18.1. O licitante vencedor do certame deverá realizar a entrega do objeto licitado para a  Secretaria  Municipal 
da Saúde/setor de Ação Judicial, por período de 12 meses e de forma parcelada, após a Assinatura da Ata 
de Registro de Preços, conforme a necessidade, no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento 
da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, de acordo com o Edital e seus anexos e sua proposta, inclusive nos 
termos, local(is) e condições constantes do Termo de Referência – Anexo I e Apêndice do Anexo I - Estudo 
Técnico Preliminar – ETP, e  Ata de Registro de Preços. 
18.2. A realização de toda e qualquer entrega é por conta e risco da Detentora da Ata bem como as despesas 
decorrentes do seu fornecimento. 
18.3.  As entregas dos bens deverão ser realizadas dentro do horário de expediente do setor de Ação Judicial 
da Prefeitura das 07h30 às 16h00 de segunda à sexta-feira, acompanhados das respectivas notas fiscais e 
garantias. 
 
19 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
19.1. A Administração Municipal fiscalizará obrigatoriamente a entrega dos bens licitados, a fim de verificar 
se estão de acordo com as especificações e demais requisitos previstos no Edital e seus anexos, Termo de 
Referência – Anexo I e Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar – ETP, proposta e Ata de Registro 
de Preços, por funcionário responsável competente para tanto.  
19.2. Havendo rejeição dos bens, no todo ou em parte, a empresa deverá substituí-los, no prazo estabelecido 
formalmente pela Administração, observando as condições estabelecidas, sob pena de lhe serem aplicadas 
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as sanções administrativas estabelecidas pela Lei Federal Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 
15.631, de 31 de março de 2023 e suas alterações e Código de Defesa do Consumidor. 
19.3. A Prefeitura se reserva o direito de recorrer a empresa Detentora da Ata em caso de verificação posterior 
de irregularidades ou má qualidade dos bens ofertados. 
19.4. Em caso de intercorrência quanto a qualidade do bem entregue será acionada a Vigilância Sanitária. 
 
20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
20.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo(a) Pregoeiro(a) durante o certame; 
20.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
20.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
20.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
20.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
20.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
20.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
20.1.3. não celebrar o ajuste ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
20.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
20.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
20.1.5. fraudar a licitação 
20.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
20.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
20.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
20.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
20.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
20.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
20.2.1. advertência;  
20.2.2. multa; 
20.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
20.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
20.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
20.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
20.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
20.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
20.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
20.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado, nos termos do Decreto Municipal nº 15.631/23. 
20.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado, nos termos do Decreto Municipal nº 15.631/23. 
20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que justifiquem a imposição de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
20.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor da Prefeitura do Município de Votuporanga/SP. 
20.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  
20.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
20.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
20.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
20.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados à Prefeitura do Município de Votuporanga/SP. 
 
21 - DO PAGAMENTO  
21.1. Será em até 10 dias úteis após o prazo para liquidação, conforme consta no Termo de Referência. 
21.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a Administração atestar a 
execução do objeto do contrato. 
21.1.2. No caso de atraso pela Prefeitura do Município de Votuporanga/SP, os valores devidos para a 
empresa serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) de correção 
monetária. 
21.2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
21.2.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da licitação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
21.2.2. Quando houver glosa parcial do objeto, a Administração deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
21.2.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante/Administração;  
d) o valor a pagar; 
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e 
f) dados bancários para pagamento, destacados na nota. 
21.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a empresa providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Administração; 
21.2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133/2021.    
21.2.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
21.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da empresa, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
Administração. 
21.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Prefeitura deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
21.2.9. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla defesa.  
21.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   
21.2.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
21.2.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
21.2.12. A empresa regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
21.2.13. Os pagamentos efetuados às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços 
em geral, inclusive obras, estarão sujeitos a retenção do IRRF conforme previsto na IN/RFB nº 1.234/12, 
fixado pela decisão do STF no julgamento do RE 1293453/RS (Tema 1130) e regulamentado pelo Decreto 
Municipal nº 15.506 de 23 de fevereiro de 2023.  
21.3. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
21.3.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
21.4. CESSÃO DE CRÉDITO 
21.4.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme 
as regras deste presente tópico. 
21.4.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação da contratante/Prefeitura. 
21.4.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de 
que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação 
em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
21.4.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) 
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à 
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto 
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 
 
22 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
22.1. Para atender as despesas decorrentes deste contrato, foram aprovadas no orçamento para o exercício 
do ano 2024, através da Lei nº 7.045, de 05 de dezembro de 2023, a seguinte dotação orçamentária: 

PRINC CLASSIF INSTITUCIONAL CATEGORIA ECONÔMICA FR C APLIC 

908 02.13.01 10.303.0024.2083 33903037 MEDICAMENTOS FORNECIDOS POR DECISÃO JUDICIAL  1 310.000 

22.2. Recursos Financeiros: 

FONTE 1 TESOURO 

Cod. Aplic. 310.000 SAÚDE-GERAL 

22.3. Os recursos para 2025 serão alocados nas Peças de Planejamento a serem enviadas à Câmara 
Municipal nos prazos estabelecidos na Lei Orgânica do Município. 
 
23 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
23.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
23.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
23.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 
23.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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23.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação, sendo o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).  
23.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
24 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
24.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
24.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
24.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 
24.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
24.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 
os efeitos da sanção. 
24.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 24.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
24.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
24.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  
24.4.1. Por razão de interesse público; 
24.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
24.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023.  
 
25 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
25.1. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
25.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
25.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
25.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nele contidas. 
25.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
25.6. O resultado da sessão pública deste certame será divulgado em Ata no sistema eletrônico da 
www.bll.org.br. e no portal da transparência do Município no sítio www.votuporanga.sp.gov.br. 
25.7. Integram o presente Edital:  
ANEXO I - Termo de Referência 
APÊNDICE DO ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar – ETP 
ANEXO II - Modelo Referencial de Declaração UNIFICADA 
ANEXO III - Termo de Aplicação do Coeficiente. 
ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços   
ANEXO V – Relação de Cadastro Reserva 
ANEXO VI - Minuta de Contrato 
ANEXO VII - Minuta de Nota de Empenho 
25.8. Os casos omissos serão dirimidos com base nas disposições da Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 
15.631, de 31 de março de 2023 e suas alterações, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 
25.9. Esta licitação será regida pela Lei Federal nº 14133/2021, Lei complementar n° 123/06, Decreto 
Municipal nº 15.631/2023 e suas alterações, e demais normas pertinentes à espécie, sendo o(a) Pregoeiro(a) 
autoridade soberana para resolver todas e quaisquer pendências surgidas na sessão Pública deste Pregão 

http://www.bll.org.br/
http://www.votuporanga.sp.gov.br/
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Eletrônico. 
25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
25.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 
25.12. A Prefeitura do Município de Votuporanga/SP reserva-se no direito de adquirir no todo ou em parte, 
quando for o caso, respeitados os limites legais ou rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente 
haja conveniência administrativa para o caso, em prol do interesse público, observados os ditames da Lei 
Federal nº 14133/2021, Decreto Municipal nº 15.631/2023 e demais normas pertinentes à espécie, obrigando-
se os fornecedores ao cumprimento integral de suas propostas, nas condições definidas na sessão Pública 
do Pregão, sem que lhes caiba qualquer direito à reclamação e/ou indenização a favor da proponente e sob 
pena da aplicação de penalidades previstas na legislação. 
25.13. A Prefeitura do Município de Votuporanga/SP reserva-se o direito de revogar ou anular o presente 
procedimento licitatório, nos ditames da Lei Federal nº Lei nº 14.133/21, do Decreto Municipal nº 15.631, de 
31 de março de 2023 e suas alterações, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 
25.14. A adjudicação/homologação do objeto do Edital ao(s) Licitante(s) vencedor(es) o(s) obriga(m) ao 
fornecimento e/ou a prestação de serviços integral do(s) mesmo(s), nas condições oferecidas, não lhe(s) 
cabendo direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos não previstos em sua(s) 
proposta(s), quer seja por erro ou omissão. 
25.15. O(s) Licitante(s) vencedor(es) é(são) obrigado(s) a manter durante toda a vigência do Contrato ou outro 
instrumento que o substitua, em compatibilidade com as obrigações por ele(s) assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
25.16. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação e não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca de Votuporanga do Estado de São Paulo, nos termos da Lei Federal nº 
Lei nº 14.133/21, do Decreto Municipal nº 15.631, de 31 de março de 2023 e suas alterações. 
25.17. Todos os horários constantes deste Edital têm como referência o horário de Brasília/DF. 

 
Para conhecimento público, expede-se o presente Edital, publicado por "AVISO DE 

LICITAÇÃO", no Diário Oficial do Município, Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP e Jornal de Grande 
Circulação, divulgado no endereço eletrônico da Prefeitura na Internet, na plataforma eletrônica da 
www.bll.org.br e afixado em seu inteiro teor no local de costume do Paço Municipal. 

 
Prefeitura do Município de Votuporanga, em 04 de março de 2024. 

 
 

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ 
Secretária Municipal da Administração 

 

 
ANDRÉA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA 

Chefe de Departamento de Compras, Licitações e Contratos 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 - PROCESSO Nº 011/2024 

1 - DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS de Medicamentos CAP para aquisição 
por força de AÇÃO JUDICIAL, para entrega durante o período de 12 (doze) meses, conforme condições e 
quantidades estabelecidas neste instrumento: 

ITEM ELEM CÓDIGO UND QUA DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 
VALOR ESTIMADO 

UNIT R$  TOTAL R$ 

01 01 001.061.599 CP 800 AAS 100mg (Somalgin Cárdio) - comprimido tamponado. 0,467 373,60 

02 02 001.061.062 CP 400 AAS (Ácido acetilsalicilico) 81mg - comprimido 

tamponado. 

0,302 120,80 

03 03 001.061.787 UND 25 Ácido mucopolissacarido + polissulfúrico. (HIRUDOID). 

Gel. 300mg. Tubo c/ 40g. 

21,10 527,50 

04 04 001.061.425 CP 400 Ácido Tióctico (Ácido Alfa-Lipóico) 600mG - comprimido 

revestido. 

4,008 1.603,20 

05 05 001.022.346 CP 800 Ácido Ursodesoxicólico 300 mg (Ursacol), comprimido. 5,80 4.640,00 

06 06 001.061.990 CP 800 Ácido valpróico 500mg, comprimido 1,122 897,60 

07 07 001.061.384 FR 20 Aflibercepte 2 mg / 0,05 mL - solução injetável intravítrea 

- frasco-ampola 

3.964,70 79.294,00 

08 08 001.062.597 CP 800 Agomelatina 25mg, comprimido. 5,871 4.696,80 

09 09 001.062.588 CP 400 Aripiprazol 15 mg, comprimido. 30,127 12.050,80 

10 10 001.022.512 CP 5.000 Baclofeno, 10mg, comprimido. 1,607 8.035,00 

11 11 001.022.490 CP 1.400 Bilastina 20 mg, comprimido. 2,65 3.710,00 

12 12 001.022.457 CP 800 Bupropiona, cloridrato 150 mg (BUP), comprimido 

revestido. 

2,803 2.242,40 

13 13 001.062.598 CP 800 Carbonato de Lítio 450mg, comprimido de liberação 

prolongada. 

1,348 1.078,40 

14 14 001.061.616 CP 392 Clopidogrel, bissulfato 75mg (Plavix) - comprimido 

revestido. 

8,511 3.336,31 

15 15 001.022.097 UND 25 Cloridrato de Dorzolamida + Maleato de Timolol 

(COSOPT COLÍRIO), frasco com 5 ml. 

100,49 2.512,25 

16 16 001.022.533 CAP 800 Cloridrato de Duloxetina 30 mg - cápsula. 6,052 4.841,60 

17 17 001.061.553 CAP 800 Cloridrato de Duloxetina 60mg - cápsula. 12,104 9.683,20 

18 18 001.022.662 TB 400 Cloridrato de lidocaína 100mg/5g 2% geléia, tubo com 

30g 

25,74 10.296,00 

19 19 001.022.341 CP 400 Clortalidona 25 mg - comprimido. 0,325 130,00 

20 20 001.022.077 CP 400 Clortalidona 25mg + amilorida, cloridrato 5mg - 

comprimido. 

0,818 327,20 

21 21 001.022.172 CP 800 Clonazepam 2 mg (Rivotril), comprimido. 0,616 492,80 

22 22 001.022.105 UND 400 Colecalciferol (vitamina D3) 1000 UI, comprimido 

revestido. 

1,166 466,40 

23 23 001.022.612 CP 400 Dapagliflozina 10 mg - comprimido revestido. 4,182 1.672,80 

24 24 001.062.573 CP 400 Dapagliflozina 10mg + metformina, cloridrato 1000mg 

(XIGDUO XR) - comprimido revestido de liberação 

prolongada. 

4,899 1.959,60 

25 25 001.022.076 CP 1.200 Desvenlafaxina 100mg, succinato - comprimido revestido 

de liberação controlada. 

5,207 6.248,40 

26 26 001.022.432 BIS 40 Dexpantenol (vitamina B5) 50 mg/g (Bepantriz), pomada 

dermatológica, bisnaga 30 g. 

14,61 584,40 

27 27 001.062.025 CP 400 Divalproato de sódio 250mg - comprimido 1,465 586,00 

28 28 001.061.957 CP 800 Divalproato de sódio 500mg - comprimido. 2,73 2.184,00 

29 29 001.022.119 CP 1.200 Divalproato de sódio 500 mg ER (DEPAKOTE ER), 

comprimido revestido de liberação prolongada. 

2,73 3.276,00 

30 30 001.061.620 CP 400 Domperidona 10mg (Motilium) - comprimido. 0,688 275,20 

31 31 001.022.455 CAP 400 Doxazosina, Mesilato 2 mg + Finasterida 5 mg (DUOMO 

HP), cápsulas. 

3,065 1.226,00 

32 32 001.062.591 UND 50 Dulaglutida 1,5mg/0,5ml (Trulicity) - solução injetável, 

apresentação em forma de caneta aplicadora de uso 

único preenchida com 0,5mL. 

112,62 5.631,00 
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ITEM ELEM CÓDIGO UND QUA DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 
VALOR ESTIMADO 

UNIT R$  TOTAL R$ 

33 33 001.022.609 UND 25 Dupilumabe 300mg (150mg/ml), solução injetável, 

seringa preenchida com sistema de segurança de uso 

único com 2 ml. 

7.397,81 184.945,25 

34 34 001.062.565 CP 400 Edoxabana 60 mg (LIXIANA), comprimido revestido. 8,489 3.395,60 

35 35 001.022.079 CP 400 Empagliflozina 25mg - comprimido revestido. 6,003 2.401,20 

36 36 001.022.971 CP 800 Escitalopram, oxalato 10 mg (Lexapro), comprimido 

revestido. 

7,388 5.910,40 

37 37 001.062.606 CP 400 Escitalopram, oxalato 15mg, comprimido revestido. 8,863 3.545,20 

38 38 001.022.344 CP 400 Escitalopram, oxalato 20 mg (Lexapro), comprimido 

revestido. 

14,031 5.612,40 

39 39 001.061.622 CP 392 Esomeprazol magnésio 20 mg (Nexium) - comprimido 

revestido. 

4,614 1.808,69 

40 40 001.022.981 CP 400 Esomeprazol 40mg - comprimido. 9,642 3.856,80 

41 41 001.061.626 CP 2.000 Fenobarbital 100mg (Gardenal) - comprimido. 0,354 708,00 

42 42 001.062.570 CP 1.100 Fludrocortisona, acetato 0,1mg, comprimido. 2,259 2.484,90 

43 43 001.061.828 SCH 800 Glicosamina, sulfato 1500mg + Condroitina, sulfato 

1200mg - sachê. 

6,096 4.876,80 

44 44 001.062.034 CAP 2.000 Glicosamina, sulfato 500mg + condroitina, sulfato 400mg 

- cápsula. 

2,255 4.510,00 

45 45 001.022.066 DRG 2.000 Hidralazina 50mg - drágeas. 0,369 738,00 

46 46 001.062.549 UND 12 Hidróxido de alumínio 80 mg/mL, hidróxido de magnésio 

80mg/mL, simeticona 6 mg/mL (compatível com Mylanta 

Plus), suspensão oral, frasco com 240ml. 

31,17 374,04 

47 47 001.061.382 UND 90 Insulina asparte 100 UI/ mL - solução injetável - caneta 

descartável com 3 mL. 

47,328 4.259,52 

48 48 001.062.428 FR 50 Insulina asparte 100 UI/mL (novorapid) - solução injetável 

- frasco com 10 mL. 

95,41 4.770,50 

49 49 001.062.509 UND 130 Insulina degludeca 100 UI/mL, solução injetável, caneta 

descartável com 3 mL. 

124,044 16.125,72 

50 50 001.061.383 UND 40 Insulina detemir 100UI/mL - solução injetável - caneta 

descartável com 3 mL. 

74,506 2.980,24 

51 51 001.061.380 UND 350 Insulina glargina 100 UI / mL - solução injetável - caneta 

descartável com 3 mL 

73,41 25.693,50 

52 52 001.061.073 UND 150 Insulina lantus glargina (LANTUS SOLOSTAR) em 

aplicador descartável 100 UI/ml, caneta com 3ml 

73,41 11.011,50 

53 53 001.061.101 FR 170 Insulina Glargina 100 UI/mL - solução injetável - frasco 

com 10mL  

237,11 40.308,70 

54 54 001.061.381 UND 110 Insulina glulisina 100 UI/mL, solução injetável, caneta 

descartável com 3 mL 

25,72 2.829,20 

55 55 001.062.037 FR 50 Insulina humana lispro 100Ul/mL (Humalog) - solução 

injetável - frasco com 10mL. 

91,81 4.590,50 

56 56 001.062.592 CP 800 Lamotrigina 100mg - comprimido. 11,009 8.807,20 

57 57 001.022.932 CP 1.000 Levetiracetam 750 mg, comprimidos. 7,57 7.570,00 

58 58 001.022.155 CP 3.600 Levetiracetan 250 mg. 1,459 5.252,40 

59 59 001.062.567 CP 1.200 Levodopa 200mg + benserazida 50mg DR, comprimido 

de liberação modificada (liberação dupla) de 250mg. 

2,318 2.781,60 

60 60 001.062.568 CP 800 Levodopa 100mg + benserazida 25mg HBS, comprimido 

de liberação prolongada. 

1,722 1.377,60 

61 61 001.062.569 CP 1.200 Levodopa 100mg + benserazida 25mg, comprimido 

dispersíveis. 

1,722 2.066,40 

62 62 001.022.120 CP 400 Linagliptina 5mg (Trayenta), comprimido revestido. 6,045 2.418,00 

63 63 001.061.262 UND 40 Liraglutida 6mg/mL - solução injetável em sistema de 

aplicação multidose e descartável pré-preenchido com 

3mL. 

197,74 7.909,60 

64 64 001.022.445 CAP 728 Lisdexanfetamina, dimesilato 70 mg, cápsula. 11,882 8.650,10 

65 65 001.062.425 CP 800 Memantina, cloridrato 10mg - comprimido revestido. 8,077 6.461,60 

66 66 001.022.167 CP 800 Mesalazina 1200mg, comprimido revestido de liberação 

prolongada. 

7,813 6.250,40 
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ITEM ELEM CÓDIGO UND QUA DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 
VALOR ESTIMADO 

UNIT R$  TOTAL R$ 

67 67 001.022.004 SCH 1.200 Mesalazina 2g (Pentasa), grânulos oral de liberação 

prolongada, sachê. 

22,709 27.250,80 

68 68 001.062.541 CAP 400 Metilfenidato, cloridrato 30mg (RITALINA LA) - cápsula 

de liberação modificada. 

7,203 2.881,20 

69 69 001.061.637 CP 400 Midazolan, maleato 15mg (Dormonid) - comprimido. 2,663 1.065,20 

70 70 001.062.039 CAP 1.100 Nitrofurantoína 100mg (macrodantina) - cápsula. 0,326 358,60 

71 71 001.061.225 CP 400 Olmesartana medoxomila 40mg + anlodipino 5mg - 

comprimido. 

3,477 1.390,80 

72 72 001.022.427 FR 26 Omalizumabe 150 mg (Xolair), pó liofilizado para solução 

injetável, frasco-ampola. 

2.149,00 55.874,00 

73 73 001.022.928 CP 550 Omeprazol magnésico 10mg - comprimido revestido. 5,781 3.179,55 

74 74 001.061.175 CP 400 Oxcarbazepina 300mg - comprimidos. 2,173 869,20 

75 75 001.022.870 CP 400 Oxcarbazepina 600 mg, comprimidos. 4,181 1.672,40 

76 76 001.061.640 CP 800 Oxcarbazepina 600mg (Trileptal) - comprimido. 4,182 3.345,60 

77 77 001.061.642 CP 1.200 Oxibutinina, cloridrato 5mg (Retemic) - comprimido 

revestido. 

0,846 1.015,20 

78 78 001.061.643 CP 392 Pantoprazol de sódio 20mg (Pantocal) - comprimido 

revestido. 

2,308 904,74 

79 79 001.061.644 CP 400 Pantoprazol de sódio 40mg - comprimido revestido. 9,314 3.725,60 

80 80 001.061.645 CP 392 Pantoprazol de sódio 40mg (Pantozol) - comprimido 

revestido. 

9,314 3.651,09 

81 81 001.022.454 CP 400 Paroxetina, cloridrato 25mg - comprimido. 3,945 1.578,00 

82 82 001.022.072 CP 400 Paroxetina, cloridrato 40 mg (PONDERA) - comprimido. 7,887 3.154,80 

83 83 001.022.702 BIS 26 Peróxido de Benzoíla 50mg/g (5%), gel, bisnaga de 20 g. 27,38 711,88 

84 84 001.062.546 CP 800 Pioglitazona, cloridrato 30mg - comprimido. 8,617 6.893,60 

85 85 001.022.091 BIS 800 Policresuleno 50 mg/g + cloridrato de chinchocaína 10 

mg/g, (PROCTYL), pomada, monodose, bisnaga com 3g 

acompanhada de aplicador descartável. 

4,626 3.700,80 

86 86 001.061.102 CP 4.700 Pregabalina 150mg - comprimido 6,26 29.422,00 

87 87 001.061.651 CP 6.000 Pregabalina 75mg - comprimido. 4,082 24.492,00 

88 88 001.061.803 CP 1.600 Propatilnitrato 10mg (Sustrate) - comprimido. 0,416 665,60 

89 89 001.062.602 CP 400 Quetiapina, hemifumarato 100 mg, comprimido revestido. 13,951 5.580,40 

90 90 001.022.483 FR 12 Ranibizumabe 10 mg/mL, solução injetável, frasco-

ampola contendo 2,3 mg de ranibizumabe em 0,23 mL de 

solução e uma agulha com filtro para retirada do conteúdo 

do frasco. 

4.046,56 48.558,72 

91 91 001.022.063 CP 400 Rivaroxabana 20 mg, comprimido revestido. 7,385 2.954,00 

92 92 001.022.051 UND 800 Rivastigmina 18 mg (percentual de liberação de 9,5 mg 

/24 h), adesivo transdérmico de 10 cm². 

16,607 13.285,60 

93 93 001.062.571 CP 400 Safinamida, mesilato 100 mg (Xadago), comprimido 

revestido. 

9,51 3.804,00 

94 94 001.062.550 CP 400 Saxagliptina 5mg, comprimido revestido. 3,349 1.339,60 

95 95 001.022.489 PT 100 Senna Alexandrina Mill. 4,878 mg/g + Cassia fistula L. 

4,719 mg/g (TAMARINE GELÉIA), pote com 250 gramas. 

57,08 5.708,00 

96 96 001.061.805 CP 400 Sertralina, cloridrato 50mg (Zoloft) - comprimido 

revestido. 

4,438 1.775,20 

97 97 001.061.960 DRG 800 Silimarina 70mg + DL-metionina 100mg - drágeas 1,53 1.224,00 

98 98 001.022.968 CP 784 Sitagliptina, fosfato 50 mg + metformina, cloridrato 1000 

mg - comprimido revestido. 

3,212 2.518,21 

99 99 001.062.427 CP 1.568 Sitagliptina, fosfato 50mg + metformina, cloridrato 850mg 

- comprimido revestido. 

3,212 5.036,42 

100 100 001.062.044 BIS 784 Sorbitol 70% 4,64g + LaurilSulfato de Sódio 0,05g 

(Minilax) - enema - solução retal - bisnaga com 6,5 g. 

4,163 3.263,79 

101 101 001.062.311 SCH 1.200 Sulfato de glicosamina, 1500mg, sachê. 5,765 6.918,00 

102 102 001.061.261 AMP 15 Testosterona, Undecanoato 250mg/mL - ampola com 

4mL - uso intramuscular.   

457,66 6.864,90 

103 103 001.062.595 AMP 7 Testosterona, Undecilato 250mg/mL (Nebido), solução 

injetável, ampola com 4mL. 

457,66 3.203,62 

104 104 001.022.053 CP 1.200 Tizanidina, cloridrato 2 mg ( Sirdalud ) - comprimido. 1,312 1.574,40 
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ITEM ELEM CÓDIGO UND QUA DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 
VALOR ESTIMADO 

UNIT R$  TOTAL R$ 

105 105 001.061.661 CP 800 Tramadol, cloridrato 100 mg, comprimido revestido de 

liberação prolongada. 

8,471 6.776,80 

106 106 001.022.195 CP 400 Trazodona, cloridrato 50 mg, comprimido. 1,157 462,80 

107 107 001.062.607 CP 400 Trazodona, cloridrato 150mg, comprimido de liberação 

prolongada. 

3,473 1.389,20 

108 108 001.061.302 AMP 8 Triancinolona, Hexacetonida 20 mG/mL, supensão 

injetavel, frasco-ampola 5mL, uso intra-articular. 

79,49 635,92 

109 109 001.022.628 FR 110 Valproato de sódio 50 MG/ML (DEPAKENE), xarope, 

frasco com 100 ml. 

14,59 1.604,90 

110 110 001.022.033 CP 400 Valsartana 160mg + Anlodipino 5mg – comprimido 3,752 1.500,80 

111 111 001.022.032 CP 400 Valsartana 160mg + Hidroclorotiazida 12,5mg – 

comprimido 

4,157 1.662,80 

112 112 001.061.811 CP 800 Venlafaxina, cloridrato 150mg (Efexor XR) - cápsula de 

liberação controlada. 

13,034 10.427,20 

113 113 001.022.710 CP 800 Vigabatrina 500 mg, comprimido revestido. 4,261 3.408,80 

114 114 001.061.424 CP 784 Vildagliptina 50mg +metformina, cloridrato 1000mg - 

comprimido revestido. 

2,471 1.937,26 

115 115 001.061.813 CP 784 Vildagliptina 50mg +metformina, cloridrato 850mg 

(Galvus Met) - comprimido revestido. 

2,471 1.937,26 

116 116 001.061.297 UND 12 Vitamina D3 (Colecalciferol) 3.300ui/ml, solução oral 

gotas, frasco com 10ml. 

63,59 763,08 

117 117 001.062.547 UND 12 Vitamina D3 (colecalciferol) 14.000 UI/ml (500 UI/gota), 

solução oral, frasco com 10ml. 

56,45 677,40 

118 118 001.062.599 CP 800 Vortioxetina 10mg, comprimido. 10,926 8.740,80 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 905.617,35 

 
1.2. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao setor de Licitações 
pelo fone (17) 3405.9700 – ramais 9843 e 9841. 
1.2.1. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado poderão ser prestadas por responsável 
pelo setor solicitante (Secretaria Municipal da Saúde) pelo fone (17) 3405-9787, salientando que a plataforma 
BLL disponibiliza campos próprios para os Licitantes interessados obterem esclarecimentos e ou 
impugnações. 
 
GESTOR(A) CONTRATUAL: Adriana Paula de Souza Carretero Barbieri, inscrita no CPF nº xxxxxxxxxxxx, 
Especialista em Saúde VII 
 
FISCAL DO CONTRATO: Henrique Penariol Raia, inscrito no CPF nº xxxxxxxxxxxx, Chefe de Divisão de 
Suprimentos 
 
2 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar – ETP, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
3 - JUSTIFICATIVA E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 
5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
5.1. Sustentabilidade 
5.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
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5.1.2. Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei nº 
6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013. Para os produtos isentos de registro na ANVISA, a empresa 
deverá comprovar essa isenção através de Documento ou informe do site da ANVISA, informando que o 
insumo é isento de registro; ou Resolução da Diretoria Colegiada – RDC correspondente que comprove a 
isenção do objeto ofertado. 
5.1.3. Só será admitida a oferta de equipamentos, inclusive suas partes e acessórios, com finalidade médica, 
odontológica, laboratorial ou fisioterápica, utilizados direta ou indiretamente para diagnóstico, tratamento, 
reabilitação e monitoração em seres humanos, e equipamentos com finalidade de embelezamento e estética 
que, nos termos da Portaria INMETRO n° 384, de 18 de dezembro de 2020, cumpram os Requisitos de 
Avaliação da Conformidade e as Especificações para o Selo de Identificação da Conformidade para 
Equipamentos sob Regime de Vigilância Sanitária - Consolidado, fixados, respectivamente, nos Anexos I e II, 
disponíveis em http://www.inmetro.gov.br/legislacao. (Encontram-se excluídos do escopo de abrangência 
desses Requisitos os equipamentos que não se enquadram na RDC Anvisa nº 27, de 2011 ou substitutiva. 
Para os equipamentos que se enquadram, o Selo de Identificação da Conformidade do INMETRO será 
compulsório e deverá vir afixado no equipamento). 
 
5.2. Subcontratação 
5.2.1. Não é permitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5.3. Garantia da contratação 
5.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar – ETP, apêndice deste Termo de Referência. 
 
5.4. Validade 
5.4.1. Os produtos deverão apresentar validade equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de 
validade total. Na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente 
justificada e previamente avaliada, o setor de Suprimento da Secretaria da Saúde - SESAU poderá 
excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando o fornecedor, a apresentar Carta de Troca, e proceder a 
imediata substituição, a vista da inviabilidade de utilização dos itens no período da validade. 
 
6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Condições de Entrega 
6.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 dias úteis, contados do recebimento da Nota de Empenho, de 
forma parcelada, conforme a necessidade e/ou conforme solicitado pelo órgão solicitante.  
6.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
6.1.3. O Envio das Notas de Empenho será efetivado via Email. 
6.2. A aquisição ocorrerá de forma parcelada, durante a vigência do contrato/ata de registro. 
6.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Setor de Ação Judicial – Endereço: Av. Augusto 
Aparecido Arroyo Marchi, 4239, Jardim de Bortole, Votuporanga/SP, das 7:30 às 12:30h e 13:30 às 16:00h. 
 
7 - DA GARANTIA  
7.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor). 
 
8 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO/ATA  
8.1. O contrato/ata de registro de preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Federal nº 11.462/23 e Decreto 
Municipal nº 15.631/2023 e suas alterações, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato/ata de registro de preços, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.  
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada/detentora da ata devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
8.5. Após a assinatura do contrato/ata de registro de preços ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada/detentora da ata para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações, dos mecanismos de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada/detentora da ata, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 
8.6. A execução do contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato/ata de registro de preços, ou pelos respectivos substitutos  
8.7. O fiscal do contrato/ata de registro de preços acompanhará a execução do contrato/ata de registro de 
preços, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato/ata de registro de preços, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
8.7.1. O fiscal do contrato/ata de registro de preços anotará no histórico de gerenciamento do contrato/ata de 
registro de preços todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato/ata de registro de preços, com 
a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato/ata de registro de preços emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato/ata de registro de preços, determinando prazo para a 
correção.  
8.7.3. O fiscal do contrato/ata de registro de preços informará ao gestor do contrato/ata de registro de preços, 
em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro de preços nas 
datas aprazadas, o fiscal do contrato/ata de registro de preços comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato/ata de registro de preços.  
8.7.5. O fiscal do contrato/ata de registro de preços comunicará ao gestor do contrato/ata de registro de 
preços, em tempo hábil, o término do contrato/ata de registro de preços sob sua responsabilidade, com vistas 
à tempestiva renovação ou à prorrogação, conforme o caso.  
8.7.6. O gestor do contrato/ata de registro de preços acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato/ata de registro de preços, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato/ata de 
registro de preços e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 
8.7.7. O fiscal do contrato/ata de registro de preços verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada/detentora da ata, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário  
8.7.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações, o fiscal do contrato/ata de registro de preços atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato/ata de registro de preços para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
8.8. O gestor do contrato/ata de registro de preços coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato/ata de registro de preços contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato/ata de registro de preços, a exemplo da ordem de 
serviço/fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato/ata de registro de preços para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
8.8.1. O gestor do contrato/ata de registro de preços acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada/detentora da ata, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 
8.8.2. O gestor do contrato/ata de registro de preços emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelo fiscal do contrato/ata quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado/detentora da ata, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações 
8.8.3. O gestor do contrato/ata de registro de preços tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso.  
8.8.4. O gestor do contrato/ata de registro de preços deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração.  
8.8.5. O gestor do contrato/ata de registro de preços deverá enviar a documentação pertinente ao setor 
competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato/ata de registro de preços. 
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9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
9.1. Recebimento do Objeto (art. 140, Lei 14.133/21) 
9.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato/ata de registro de preços, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência, ETP e na proposta. 
9.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, ETP e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de sete (7) dias, a contar da notificação da contratada/detentora da ata, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de trinta 30 dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
9.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências do 
Edital e seus anexos. 
9.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
9.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado/detentora da ata, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
9.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato/ata de 
registro de preço. 
 
9.2. Liquidação 
9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
9.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de vigência; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato/ata e do órgão contratante; 
d) o valor a pagar;  
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 
f) dados bancários para pagamento, destacados na nota. 
9.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado/detentora da ata providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
9.2.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 
9.3. Prazo de pagamento 
9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
9.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado/detentora da ata serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 
9.4. Forma de pagamento 
9.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado/detentora da ata. 
9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
9.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.4.5. O contratado/detentora da ata regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
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comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
9.5 - Antecipação de pagamento 
9.5.1 A presente contratação não permite/compreende/engloba a antecipação de pagamento. 
 
10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 
10.2. Participação de Consórcio 
10.2.1. Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio conforme disposto no Edital. 
 
11 - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
11.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos adiante, prevalecendo, 
no caso de divergência, os documentos de habilitação exigidos no Edital no ITEM 8 e seus subitens. 
 
11.1.1. Habilitação Juridica   
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz 
f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
Obs: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
11.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
b) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais da sede do Licitante. Caso a 
sede do Licitante seja fora deste Município e mantenha filial(is) em Votuporanga, apresentar também desta 
(s); 
c) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais e 
quanto a Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais (INSS) previstas nas 
alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 ou Certidão 
Previdenciária; 
d) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) perante a Justiça do 
Trabalho (Lei Federal 12.440/2011 e artigo 642-A da CLT); 
f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada. 
 
11.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 
11.1.3.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 
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11.1.4. Qualificação Técnica  
11.1.4.1. Para fins de qualificação técnica, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
a) Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária da sede do Licitante, dentro do prazo de validade, 
conforme órgão emissor. 
a1) Caso a revalidação da licença de funcionamento para o presente exercício não tenha sido concedida, o 
proponente deverá apresentar a licença de funcionamento do exercício anterior acompanhada do protocolo 
de revalidação. 
 
b)  Comprovação da regularidade do produto na ANVISA, através de cópia legível do Registro do 
produto.  
b1) Caso o prazo do Registro esteja vencido, deverá ser apresentado, o pedido de revalidação datado do 
semestre anterior ao do vencimento acompanhada de cópia do registro vencido.  
OBS: A comprovação dos documentos referente a alínea “b” do Edital, pode ser efetuada através da internet, 
desde que nos sites oficiais, exemplo: Registro do medicamento no site da ANVISA (www.anvisa.gov.br) ou 
publicação no Diário Oficial União, bem como através do próprio site do órgão - Diário Oficial da União 
(www.in.gov.br). 
 
12 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
12.1. Para atender as despesas decorrentes deste contrato, foram aprovadas no orçamento para o exercício 
do ano 2024, através da Lei nº 7.045, de 05 de dezembro de 2023, a seguinte dotação orçamentária: 

PRINC CLASSIF INSTITUCIONAL CATEGORIA ECONÔMICA FR C APLIC 

908 02.13.01 10.303.0024.2083 33903037 MEDICAMENTOS FORNECIDOS POR DECISÃO JUDICIAL  1 310.000 

12.2. Recursos Financeiros: 

FONTE 1 TESOURO 

Cod. Aplic. 310.000 SAÚDE-GERAL 

12.3. Os recursos para 2025 serão alocados nas Peças de Planejamento a serem enviadas à Câmara 
Municipal nos prazos estabelecidos na Lei Orgânica do Município. 
 

Prefeitura do Município de Votuporanga, em 04 de março de 2024. 
 
 

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ 

Secretária Municipal da Administração 

 
 

ANDRÉA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA 
Chefe de Departamento de Compras, Licitações e Contratos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.anvisa.gov.br/
http://www.in.gov.br/
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APÊNDICE DO ANEXO I  
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 - PROCESSO Nº 011/2024 

(COMPRAS - AQUISIÇÃO) 
Solicitação nº 436/24 

 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
Este Estudo Técnico Preliminar destina-se ao atendimento de ordem judicial que condenou o município de 
Votuporanga (SP) a adquirir e fornecer medicamentos pleiteados judicialmente. A ordem judicial tem caráter 
imperativo e impõe penalidades em caso de descumprimento, desta forma, faz-se necessário a aquisição 
dos medicamentos para o cumprimento da decisão judicial e impedir prejuízos ao erário municipal em razão 
das sanções que podem ser impostas, tais como, responsabilização de autoridades municipais nas esferas 
civil e administrativa, sequestro de valores do cofre municipal suficiente para o cumprimento da decisão e 
multas na pessoa do Secretário de Saúde e Prefeito. 
A aquisição de medicamentos se faz necessária para atender as determinações judiciais em tempo hábil e 
ainda manter estoque disponível para possíveis ajustes de prescrição e solicitações de novas demandas. 
 
2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária da sede do Licitante, dentro do prazo de validade, 
conforme órgão emissor. Caso a revalidação da licença de funcionamento para o presente exercício não 
tenha sido concedida, o proponente deverá apresentar a licença de funcionamento do exercício anterior 
acompanhada do protocolo de revalidação; 
2.2. Certificado de Registro do Produto expedido pela Agência Nacional de   Vigilância Sanitária (ANVISA) do 
Ministério da Saúde, através de cópia legível, ou a respectiva publicação em Diário Oficial da União (DOU). 
Caso o prazo do Registro esteja vencido, deverá ser apresentado o pedido de revalidação datado do semestre 
anterior ao do vencimento, acompanhada de cópia do registro vencido. Será permitida a apresentação do 
protocolo de pedido de revalidação do registro junto à ANVISA; 
2.3. Para os produtos isentos de registro na ANVISA, a empresa arrematante deverá comprovar essa 
isenção através de Documento ou informe do site da ANVISA, desde que contenha data e hora da consulta, 
informando que o insumo é isento de registro; ou Resolução da Diretoria Colegiada – RDC correspondente 
que comprove a isenção do objeto ofertado; 
2.4. Para agilidade na conferência dos itens solicitamos aos participantes colocar cada item identificado com 
os respectivos registros, preferencialmente com grifo para melhor visualização; 
2.5. Por ocasião da entrega na unidade requisitante os produtos deverão apresentar validade equivalente a 
pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de validade total. Na hipótese de absoluta impossibilidade de 
cumprimento desta condição, devidamente justificada e previamente avaliada, o setor de Ação Judicial da 
Secretaria da Saúde - SESAU poderá excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando o fornecedor, a 
apresentar Carta de Troca, e proceder a imediata substituição, a vista da inviabilidade de utilização dos 
medicamentos no período da validade; 
2.6. As embalagens primárias e secundárias deverão conter a identificação do produto (nome genérico), 
concentração do princípio ativo, volume, peso, número do lote, data da fabricação, prazo de validade, nome 
do responsável técnico e respectivo número de sua inscrição, número do registro na ANVISA, bula, 
apresentar de forma destacada os seguintes dizeres: PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO 
 
3. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DA 
SOLUÇÃO 
3.1. Solução I  
Aquisição de medicamentos através do sistema de registro de preços. Esta solução evita que medicamentos 
fiquem em estoque, percam a sua validade, sendo a sua aquisição proporcional à demanda. 
3.2. Solução II 
Aquisição de medicamentos sem utilização do sistema de registro de preços. Apesar desta aquisição 
apresentar a possibilidade de trazer medicamentos a custos mais módicos, essa solução traz a 
obrigatoriedade da compra total do produto, aumentando os estoques e ocorrendo, em sua maioria, a perda 
por expiração do prazo de validade, bem como local físico adequado para a armazenamento. 
Justificativa da escolha 
Conforme explanado, constata-se que a solução mais adequada ao atendimento da necessidade da 
Secretaria Municipal de Saúde de Votuporanga/SP é a realização de certame licitatório, modalidade pregão 
eletrônico com sistema de registro de preço. Torna-se a solução mais viável considerando que a demanda é 
flutuante e a perda de medicamentos devido prazo de validade expirado é onerosa. 
 



 Divisão de Licitações e Contratos 
                                                   (17) 3405-9700 ramal 9841 

                                                   licita@votuporanga.sp.gov.br 

 
 

 

 

 

 
 
 

32 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
A solução escolhida é simples e única, porque a aquisição de medicamento é um bem comum e suas 
características mercadológicas são conhecidas por todos; que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional, é: Aquisição parcelada de 
fornecimento de medicamentos através de sistema de Registro de Preços. 
 
5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
5.1. A estimativa das quantidades foi elaborada tendo como base os seguintes parâmetros: 
5.1.1. O tipo de demanda a ser atendida, a qual determina as variações da forma de atendimento para cada 
paciente, sendo definido pela prescrição, uma vez que a posologia e frequência podem variar de acordo com 
cada paciente; 
5.1.2. A média de consumo mensal por paciente, que se refere à quantidade estimada para consumo dos 
pacientes no período de 30 dias, considerando a peculiaridade de cada indivíduo, conforme sua prescrição, 
somadas todas as demandas mensais, dividido pelo número estimado de pacientes para este tipo de 
demanda; 
5.1.3.    A média de consumo anual por paciente, que é obtida através do produto da relação entre a média 
de consumo mensal por paciente e o período de 12 (doze) meses; 
5.1.4. Ressalta-se que algumas contratações exigiram a marca para determinados objetos, por se tratar de 
Decisões Judiciais; 
5.1.5.  Há casos de Ações Judiciais Conjuntas com o Estado, cujos medicamentos são dispensados, ora pelo 
Estado, ora pelo município, a depender de quantitativo de estoque do Estado.  
5.2. Com base nos parâmetros citados acima, estima-se a quantidade de medicamento necessário para 
cumprir as determinações judiciais por um período de 12 meses: 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE ESTIMADO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

AAS 100mg (Somalgin Cárdio) - comprimido 
tamponado CP 800 0,4668 373,44 

2 AAS (Ácido acetilsalicilico) 81mg- comprimido 
tamponado. 

CP 400 0,3018 120,72 

3 Ácido mucopolissacarido + polissulfúrico. (HIRUDOID). 
Gel. 300mg. Tubo c/ 40g. 

UND 25 21,1000 527,50 

4 Ácido Tióctico (Ácido Alfa-Lipóico) 600mG - 
comprimido revestido. 

CP 400 4,0076 1.603,04 

5 Ácido Ursodesoxicólico 300 mg (Ursacol), comprimido. CP 800 5,7996 4.639,68 

6 Ácido valpróico 500mg, comprimido CP 800 1,1222 897,76 

7 Aflibercepte 2 mg / 0,05 mL - solução injetável 
intravítrea - frasco-ampola 

FR 20 3964,70 79.294,00 

8 Agomelatina 25mg, comprimido. CP 800 5,8714 4.697,12 

9 Aripiprazol 15mg, comprimido CP 400 30,1273 12.050,92 

10 Baclofeno, 10mg, comprimido. CP 5000 1,6070 8.035,00 

11 Bilastina 20 mg, comprimido. CP 1400 2,6503 3.710,42 

12 Bupropiona, cloridrato 150 mg (BUP), comprimido 
revestido. 

CP 800 2,8033 2.242,64 

13 Carbonato de Lítio 450mg, comprimido de liberação 
prolongada. 

CP 800 1,3477 1.078,12 

14 Clopidogrel, bissulfato 75mg (Plavix) - comprimido 
revestido. 

CP 392 8,5111 3.336,35 

15 Cloridrato de Dorzolamida + Maleato de Timolol 
(COSOPT COLÍRIO), frasco com 5 ml. 

UND 25 100,49 23512,25 

16 Cloridrato de Duloxetina 30 mg - cápsula. CAP 800 6,0520 4.841,60 

17 Cloridrato de Duloxetina 60mg - cápsula. CAP 800 12,1037 9.682,96 

18 Cloridrato de lidocaína 100mg/5g 2% geléia, tubo com 
30g 

TB 400 25,7400 10.296,00 
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19 Clortalidona 25 mg - comprimido. CP 400 0,3252 130,08 

20 Clortalidona 25mg + amilorida, cloridrato 5mg - 
comprimido 

CP 400 0,8175 327,00 

21 Colecalciferol (vitamina D3) 1000 UI, comprimido 
revestido. 

UND 400 1,1663 466,52 

22 Dapagliflozina 10 mg - comprimido revestido CP 400 4,1820 1.672,80 

23 
Dapagliflozina 10mg + metformina, cloridrato 1000mg 
(XIGDUO XR) - comprimido revestido de liberação 
prolongada. 

CP 400 4,8990 1.959,60 

24 Desvenlafaxina 100mg, succinato - comprimido 
revestido de liberação controlada. 

CP 1200 5,2071 6.248,52 

25 Dexpantenol (vitamina B5) 50 mg/g (Bepantriz), 
pomada dermatológica, bisnaga 30 g. 

BIS 40 14,61 584,40 

26 Divalproato de sódio 250mg - comprimido CP 400 1,4647 585,88 

27 Divalproato de sódio 500mg - comprimido. CP 800 2,7303 2.184,24 

28 Divalproato de sódio 500 mg ER (DEPAKOTE ER), 
comprimido revestido de liberação prolongada.  

CP 1200 2,7300 3.276,00 

29 Domperidona 10mg (Motilium) - comprimido. CP 400 0,6880 275,20 

30 Doxazosina, mesilato 2mg + finasterida 5mg (DUOMO 
HP), cápsulas 

CAP 400 3,0645 1.225,80 

31 
Dulaglutida 1,5mg/0,5ml (Trulicity) - solução injetável, 
apresentação em forma de caneta aplicadora de uso 
único preenchida com 0,5mL. 

UND 50 112,62 5.631,00 

32 
Dupilumabe 300 mg (150mg/ml), solução injetável, 
seringa preenchida com sistema de segurança de uso 
único com 2 mL. 

UND 25 7.397,81 184.945,25 

33 Edoxabana 60mg (LIXIANA), comprimido revestido CP 400 8,4885 3.395,40 

34 Empagliflozina 25mg - comprimido revestido. CP 400 6,0033 2.401,32 

35 Escitalopram, oxalato 10 mg (Lexapro), comprimido 
revestido. 

CP 800 7,3882 5.910,56 

36 Escitalopram, oxalato 15mg, comprimido revestido. CP 400 8,8632 3.545,28 

37 Escitalopram, oxalato 20 mg (Lexapro), comprimido 
revestido. 

CP 400 14,0311 5.612,44 

38 Esomeprazol magnésio 20 mg (Nexium) - comprimido 
revestido. 

CP 392 4,6136 1.808,53 

39 Esomeprazol 40mg - comprimido. CP 400 9,6421 3.856,84 

40 Fenobarbital 100mg (Gardenal) - comprimido. CP 2000 0,3535 707,00 

41 Fludrocortisona, acetato 0,1mg, comprimido. CP 1100 2,2586 2.484,46 

42 Glicosamina, sulfato 1500mg + Condroitina, sulfato 
1200mg - sachê. 

SCH 800 6,0957 4.876,56 

43 Glicosamina, sulfato 500mg + condroitina, sulfato 
400mg - cápsula. 

CAP 2000 2,2553 4.510,60 

44 Hidralazina 50mg - drágeas. DRG 2000 0,3690 738,00 

45 Insulina asparte 100 UI/ mL - solução injetável - caneta 
descartável com 3 mL. 

UND 90 47,3280 4.259,52 

46 Insulina asparte 100 UI/mL (novorapid) - solução 
injetável - frasco com 10 mL. 

FR 50 95,41 4.770,50 

47 Insulina degludeca 100 UI/mL, solução injetável, caneta 
descartável com 3 mL 

UND 130 124,0440 16.125,72 

48 Insulina detemir 100UI/mL - solução injetável - caneta 
descartável com 3 mL. 

UND 40 74,5060 2.980,24 

49 Insulina glargina 100 UI / mL - solução injetável - caneta 
descartável com 3 mL 

UND 350 73,41 25.693,50 
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50 Insulina lantus glargina (LANTUS SOLOSTAR) em 
aplicador descartável 100 UI/ml, caneta com 3ml 

UND 150 73,41 11.011,50 

51 Insulina Glargina 100 UI/mL - solução injetável - frasco 
com 10mL 

FR 170 237,11 40.308,70 

52 Insulina glulisina 100 UI/mL, solução injetável, caneta 
descartável com 3 mL 

UND 110 25,7200 2.829,20 

53 Insulina humana lispro 100Ul/mL (Humalog) - solução 
injetável - frasco com 10mL. 

FR 50 91,81 4.590,50 

54 Lamotrigina 100mg - comprimido. CP 800 11,0087 8.806,96 

55 Levetiracetam 750 mg, comprimidos. CP 1000 7,5700 7.570,00 

56 Levetiracetan 250 mg. CP 3600 1,4593 5.253,48 

57 Levodopa 200mg + benserazida 50mg DR, comprimido 
de liberação modificada (liberação dupla) de 250mg. 

CP 1200 2,3183 2.781,96 

58 Levodopa 100mg + benserazida 25mg HBS, 
comprimido de liberação prolongada 

CP 800 1,7217 1.377,36 

59 Levodopa 100mg + benserazida 25mg, comprimido 
dispersíveis 

CP 1200 1,7217 2.066,04 

60 Linagliptina 5mg (Trayenta), comprimido revestido CP 400 6,0450 2.418,00 

61 
Liraglutida 6mg/mL - solução injetável em sistema de 
aplicação multidose e descartável pré-preenchido com 
3mL. 

UND 40 197,74 7.909,60 

62 Lisdexanfetamina, dimesilato 70 mg, cápsula. CAP 728 11,8821 8.650,17 

63 Memantina, cloridrato 10mg - comprimido revestido. CP 800 8,0768 6.461,44 

64 Mesalazina 1200mg, comprimido revestido de 
liberação prolongada. 

CP 800 7,8133 6.250,64 

65 Mesalazina 2g (Pentasa), grânulos oral de liberação 
prolongada, sachê. 

SCH 1200 22,7086 27.250,32 

66 Metilfenidato, cloridrato 30mg (RITALINA LA) - cápsula 
de liberação modificada. 

CAP 400 7,2027 2.881,08 

67 Midazolan, maleato 15mg (Dormonid) - comprimido. CP 400 2,6633 1.065,32 

68 Nitrofurantoína 100mg (macrodantina) - cápsula. CAP 1100 0,3257 358,27 

69 Olmesartana medoxomila 40mg + anlodipino 5mg - 
comprimido. 

CP 400 3,4773 1.390,92 

70 Omalizumabe 150 mg (Xolair), pó liofilizado para 
solução injetável, frasco-ampola. 

FR 26 2.149,00 55.874,00 

71 Omeprazol magnésico 10mg - comprimido revestido. CP 550 5,7814 3.179,77 

72 Oxcarbazepina 300mg - comprimidos. CP 400 2,1730 869,20 

73 Oxcarbazepina 600 mg, comprimidos. CP 400 4,1805 1.672,20 

74 Oxcarbazepina 600mg (Trileptal) - comprimido. CP 800 4,1822 3.345,76 

75 Oxibutinina, cloridrato 5mg (Retemic) - comprimido 
revestido. 

CP 1200 0,8463 1.015,56 

76 Pantoprazol de sódio 20mg (Pantocal) - comprimido 
revestido. 

CP 392 2,3078 904,66 

77 Pantoprazol de sódio 40mg - comprimido revestido. CP 400 9,3140 3.725,60 

78 Pantoprazol de sódio 40mg (Pantozol) - comprimido 
revestido. 

CP 392 9,3140 3.651,09 

79 Paroxetina, cloridrato 25mg - comprimido. CP 400 3,9445 1.577,80 

80 Paroxetina, cloridrato 40 mg (PONDERA) - comprimido. CP 400 7,8865 3.154,60 

81 Peróxido de Benzoíla 50mg/g (5%), gel, bisnaga de 20 
g. 

BIS 26 27,3800 711,88 

82 Pioglitazona, cloridrato 30mg - comprimido. CP 800 8,6170 6.893,60 
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83 
Policresuleno 50 mg/g + cloridrato de chinchocaína 10 
mg/g, (PROCTYL), pomada, monodose, bisnaga com 
3g acompanhada de aplicador descartável. 

BIS 800 4,6260 3.700,80 

84 Pregabalina 150mg - comprimido CP 4700 6,2600 29.422,00 

85 Pregabalina 75mg - comprimido. CP 6000 4,0821 24.492,60 

86 Propatilnitrato 10mg (Sustrate) - comprimido. CP 1600 0,4161 665,76 

87 Quetiapina, hemifumarato 100 mg, comprimido 
revestido 

CP 400 13,9507 5.580,28 

88 

Ranibizumabe 10 mg/mL, solução injetável, frasco-
ampola contendo 2,3 mg de ranibizumabe em 0,23 mL 
de solução e uma agulha com filtro para retirada do 
conteúdo do frasco. 

FR 12 4.046,56 48.558,72 

89 Rivaroxabana 20 mg, comprimido revestido. CP 400 7,3846 2.953,84 

90 Rivastigmina 18 mg (percentual de liberação de 9,5 mg 
/24 h), adesivo transdérmico de 10 cm². 

UND 800 16,6070 13.285,60 

91 Safinamida, mesilato 100 mg (Xadago), comprimido 
revestido 

CP 400 9,5098 3.803,92 

92 Saxagliptina 5mg, comprimido revestido. CP 400 3,3486 1.339,44 

93 
Senna Alexandrina Mill. 4,878 mg/g + Cassia fistula L. 
4,719 mg/g (TAMARINE GELÉIA), pote com 250 
gramas. 

PT 100 57,08 5.708,00 

94 
Sertralina, cloridrato 50mg (Zoloft) - comprimido 
revestido 

CP 400 4,4380 1.775,20 

95 Silimarina 70mg + DL-metionina 100mg - drágeas DRG 800 1,5297 1.223,76 

96 
Sitagliptina, fosfato 50 mg + metformina, cloridrato 1000 
mg - comprimido revestido. 

CP 784 3,2121 2.518,29 

97 
Sitagliptina, fosfato 50mg + metformina, cloridrato 
850mg - comprimido revestido. 

CP 1568 3,2121 5.036,57 

98 
Sorbitol 70% 4,64g + LaurilSulfato de Sódio 0,05g 
(Minilax) - enema - solução retal - bisnaga com 6,5 g. 

BIS 784 4,1629 3.263,71 

99 Sulfato de glicosamina, 1500mg, sachê. SCH 1200 5,7650 6.918,00 

100 
Testosterona, Undecanoato 250mg/mL - ampola com 
4mL - uso intramuscular.   

AMP 15 457,66 6.864,90 

101 
Testosterona, Undecanoato 250mg/mL (NEBIDO), 
solução injetável, ampola com 4mL 

AMP 7 457,66 3.203,62 

102 Tizanidina, cloridrato 2 mg (Sirdalud) - comprimido. CP 1200 1,3123 1.574,76 

103 
Tramadol, cloridrato 100 mg, comprimido revestido de 
liberação prolongada. 

CP 800 8,4710 6.776,80 

104 Trazodona, cloridrato 50 mg, comprimido. CP 400 1,1570 462,80 

105 
Trazodona, Cloridrato 150 mg, comprimido de liberação 
prolongada.  

CP 400 3,4730 1.389,20 

106 
Triancinolona, Hexacetonida 20 mG/mL, supensão 
injetavel, frasco-ampola 5mL, uso intra-articular. 

AMP 8 79,4900 635,92 

107 
Valproato de sódio 50 MG/ML (DEPAKENE), xarope, 
frasco com 100 ml. 

FR 110 14,59 1.604,90 

108 Valsartana 160mg + Anlodipino 5mg – comprimido CP 400 3,7520 1.500,80 

109 
Valsartana 160mg + Hidroclorotiazida 12,5mg – 
comprimido 

CP 400 4,1570 1.662,80 

110 
Venlafaxina, cloridrato 150mg (Efexor XR) - cápsula de 
liberação controlada. 

CP 800 13,0342 10.427,36 

111 Vigabatrina 500 mg, comprimido revestido. CP 800 4,2605 3.408,40 

112 
Vildagliptina 50mg +metformina, cloridrato 1000mg - 
comprimido revestido. 

CP 784 2,4709 1.937,19 

113 
Vildagliptina 50mg +metformina, cloridrato 850mg 
(Galvus Met) - comprimido revestido. 

CP 784 2,4709 1.937,19 

114 
Vitamina D3 (Colecalciferol) 3.300ui/ml, solução oral 
gotas, frasco com 10ml. 

UND 12 63,5900 763,08 

115 
Vitamina D3 (colecalciferol) 14.000 UI/ml (500 UI/gota), 
solução oral, frasco com 10ml. 

UND 12 56,4500 677,40 

116 Vortioxetina 10mg, comprimido. CP 800 10,9260 8.740,80 

117 
Hidróxido de alumínio 80 mg/mL, hidróxido de 
magnésio 80mg/mL, simeticona 6 mg/mL (compatível 
com Mylanta Plus), suspensão oral, frasco com 240ml. 

UND 12 31,1700 374,04 

118 Clonazepam 2mg (Rivotril), comprimido CP 800 0,6163 493,04 

Fonte Valor Referência CAP: site da Anvisa, lista CMED publicada em 01/01/2024 e atualizada em 
03/01/2024. 
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5.3. Informações complementares: 
5.3.1. Itens que exigem marca por se tratar de determinação judicial: 
01,03,05,12,14,15,23,25,28,29,30,31,32,33,35,37,38,40,46,50,53,60,65,66,67,68,70,74,75,76,78,80,83,86, 
91,93,94,95,101,102,107,110 e 113. 
 
5.3.2. Itens correspondentes às Ações Conjuntas com o Estado de São Paulo: 
07,08,09,10,11,12,13,26,27,30,31,32,33,37,40,41,43,44,54,56,57,58,59,62,66,70,72,73,87,88,91,106,111 e 
116. 
 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
O Custo total estimado da contratação é de R$ 905.616,98 (novecentos e cinco mil, seiscentos e dezesseis 
reais e noventa e oito centavos), de acordo com dados da tabela 5.2. 
6.1. Priorizou-se como parâmetro de pesquisa de preço de mercado o limitador de maior preço permitido para 
venda de medicamentos aos entes da Administração Pública, estabelecida pela Lista da CMED – Câmara de 
Regulação do Mercado de Medicamentos. Utilizou-se, como referência, a publicação mais recente (publicada 
em 01/01/2024). 
6.2. Através de Consulta ao site da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), www.gov.br/anvisa/pt-
br/assuntos/medicamentos/cmed é possível verificar o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG), que é 
o resultado da aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP) sobre o Preço Fábrica (PF). O CAP, 
regulamentado pela Resolução nº3, de 2 de março de 2011, é um desconto mínimo obrigatório a ser aplicado 
sempre que forem realizadas vendas de medicamentos para atender ordem judicial. 
6.3. Conforme o Comunicado nº 5, de 21 de dezembro de 2020, o CAP é de 21,53%. Informação retirada da 
Lista da CMED, publicada em 01/01/2024 e atualizada em 03/01/2024. 
 
6.4. De acordo com a Lista da CMED, as alíquotas de ICMS utilizadas no Estado de São Paulo (SP) são: para 
medicamentos genéricos 12%, os demais 18%.  
6.5. A utilização da Lista da CMED de forma exclusiva para a definição da estimativa se torna coerente visto 
que este valor identificado na referida lista trata do “teto de preço para compra dos medicamentos inseridos 
na lista de produtos sujeitos ao CAP ou ainda de qualquer medicamento adquirido por força de decisão 
judicial”, conforme determina a Resolução CMED nº 3/2011. Desta forma, considerando que o presente ETP 
trata de instrumento de planejamento prévio para a aquisição almejada, torna-se necessário que a 
Administração tenha o valor estimativo máximo que eventualmente poderá ser desembolsado para fins de 
programação estratégica no momento da elaboração deste planejamento. 
 
7. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerando a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o parcelamento da solução é viável, podendo a licitação 
ser realizada por itens. Não havendo prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia da escala, o 
qual visa propiciar a ampla participação de licitantes, assegurando-se, dessa forma, a concretização da 
competitividade. 
O critério de aceitabilidade será o menor valor por item, não havendo formação de grupos. 
 
8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
Para a presente aquisição não é necessária uma contratação correlata ou interdependente. 
 
9. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
A presente contratação está prevista no Plano de Contratações Anuais – PCA. 
 
10. RESULTADOS PRETENDIDOS 
10.1. Realizar aquisição conforme legislação para licitação vigente, visando atender ordens judiciais para 
fornecimento de medicamentos em tempo hábil, dando continuidade ao atendimento dos pacientes que já 
realizam o tratamento, evitando assim piora do quadro clínico do paciente; 
10.2. Evitar o sequestro de verba pública, penhora do numerário, bloqueio do valor em conta bancária, multa 
e ainda possível responsabilização de autoridades municipais; 
10.3. Diretamente ajudar proporcionar o bem-estar físico, mental e social do indivíduo o tornando apto às 
atividades diárias e, tem como benefício indireto evitar o custo com internações e demais serviços de saúde, 
trazendo economia para o erário e possibilitando o investimento em outras demandas de maior necessidade. 
 
11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
Não se vislumbra necessidade de tomada de providências de adequações para a solução a ser contratada, 
visto que esta Secretaria de Saúde já possui Almoxarifado Farmacêutico e Farmácia para a dispensação de 

http://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed
http://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed
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medicamentos/insumos judicializados devidamente equipados para o desenvolvimento das atividades, bem 
como possui quadro de pessoal habilitado para tal. 
 
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
12.1. A presente aquisição não possui relevantes impactos ambientais, contudo deverão ser observados os 
seguintes requisitos ambientais: 
12.1.1. Nos termos da Instrução Normativa nº 1 de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de 
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração 
Pública Federal Direta, as empresas serão responsáveis pela utilização de tecnologia e materiais que 
reduzam o impacto ambiental, bem como a utilização de materiais que possam ser submetidos à reciclagem; 
12.1.2. Em atendimento às normas constantes na Instrução Normativa nº 01/2010/SLTI/MPOG, as licitantes 
deverão ofertar preferencialmente embalagens que sejam constituídos, no todo ou em parte, por material 
reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2, com origem ambientalmente 
regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras e cujo processo de fabricação observe os 
requisitos ambientais para obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial – INMETRO com produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos 
seus similares; 
12.1.3. Os materiais ofertados devem ser produzidos por fabricantes compromissados com o meio ambiente, 
que mantenham programa continuado de sustentabilidade ambiental, e que além de se enquadrarem no 
disposto nos itens anteriores, comprovem que cumprem a legislação ambiental pertinente ao objeto da 
licitação; 
12.1.4. Os licitantes devem oferecer produtos acondicionados, preferencialmente, em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento;  
12.1.7. A Secretaria Municipal de Saúde possui Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de Saúde 
(PGRSS) para os medicamentos por ela fornecidos, portanto os pacientes são orientados a devolverem aos 
locais de onde foram retirados, os medicamentos vencidos, danificados ou não utilizados, de forma que 
tenham destino adequado em conformidade com a legislação sanitária vigente, evitando-se o descarte 
incorreto de fármacos e os impactos no meio ambiente e na saúde pública. 
 
13. ANÁLISE DE RISCO 

 

Fase de Planejamento 

Identificação/Definição do Risco 

Risco 01 - Deficiência na definição da demanda 

Causas 

Falha no planejamento do requisitante 

Probabilidade: [ x ] Baixa  [  ] Média  [  ] Alta 

Impacto: [  ] Baixo  [ x ] Médio  [  ] Alto 

Danos Potenciais 

Superdimensionamento ou subdimensionamento da demanda 

Ação Preventiva 

Qualificação da equipe de técnica; conhecimento da demanda 

Ação de Contingência 

Reavaliar a demanda 

Responsável 

Setor de Ação Judicial 
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14.VIABILIDADE 
Com base nos elementos anteriores do presente documento de estudos preliminares, É VIÁVEL a presente 
contratação. 

 
Votuporanga/SP, 29 de fevereiro de 2024 

 

 
Ana Lúcia Salgado Roncatti  

CPF:  xxxxxxxxxx 
Especialista em Saúde VII 

 

Adriana P. S. Carretero Barbieri 
CPF: xxxxxxxxxxx 

Especialista em Saúde VII 
 

____________________________ 
Henrique Penariol Raia 

CPF: xxxxxxxxxx 
Chefe de Divisão de Suprimentos 

 
 

Ivonete Félix do Nascimento  
Secretária Municipal de Saúde 

ANEXO II  

Fase de Licitação 

Identificação/Definição do Risco 

Risco 02 - Falhas nos procedimentos de aprovação do processo licitatório 

Causas 

Excesso de demandas nos trâmites administrativos, deficiências do ato convocatório, critérios de 

julgamento, prazos e sanções, processo de aquisição deserto ou fracassado, falha na pesquisa de preços. 

Probabilidade: [  ] Baixa  [ x ] Média  [  ] Alta 

Impacto: [  ] Baixo  [  ] Médio  [ x ] Alto 

Danos Potenciais 

Capacitação de servidores, incorporar atualizações da legislação e estabelecer rotinas de revisão. Realizar 

ETP e TR com tempo suficiente para a tramitação do processo, realizar pesquisa de preços de acordo com 

os preços de mercado, concluir o processo em tempo hábil 

Ação Preventiva 

Qualificação da equipe de técnica; conhecimento da demanda 

Ação de Contingência 

Suspensão da licitação. Realizar no ETP e TR para nova tramitação no processo. Realizar nova pesquisa 

de preços de mercado 

Responsável 

Departamento de Licitações 

Gestão do Contrato 

Identificação/Definição do Risco 

Risco 03 – Falha na gestão contratual 

Causas 

Inércia frente a descumprimento de obrigações contratuais, falha ou omissão no registro dos atos e fatos 

do contrato. 

Probabilidade: [  ] Baixa  [ x ] Média  [  ] Alta 

Impacto: [  ] Baixo  [ x ] Médio  [  ] Alto 

Danos Potenciais 

Deficiência na prestação dos serviços e prejuízos financeiros a Administração  

Ação Preventiva 

Capacitação de servidores, conhecimento dos termos contratuais e do serviço a ser executado, 

conhecimentos das responsabilidades dos fiscais e estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento 

contratual 

Ação de Contingência 

Sanções administrativas e responsabilização da Gestão e fiscalização contratual 

Responsável 

Fiscal e Gestor do Contrato 
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 DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO) 

 

 
Ao MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA – SP  
Referência: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 - PROCESSO Nº 011/2024 
 
 

A Empresa ........................, devidamente inscrita no CNPJ nº ......................... com endereço na 
Rua/Av............., nº ......., CEP:.............. na cidade de ......... Estado ..........., por intermédio de seu 
representante/procurador legal, o(a) Sr(a), inscrito(a) no CPF nº ....................... e RG nº ............................, 
DECLARA expressamente:  
 
 
a) que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
b) que não está declarado inidônea por qualquer órgão da Administração Pública ou impedida de licitar e 
contratar com esta Administração Municipal;  
c) que não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 
d) que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação definidos no Edital (art. 63 da Lei Federal nº 
14.133/21); 
e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63 da Lei Federal nº 14.133/21); 
f) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas (art. 63, §1º da Lei Federal nº 14.133/21); 
g) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.  

➢ No caso de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), DECLARAR ainda: 
a) Se NÃO OPTANTE pelo SIMPLES Nacional:  de que se enquadra na situação de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, sob as penas do artigo 299 do 
Código Penal (assinada por seu representante legal e TAMBÉM POR CONTADOR HABILITADO). 
b) não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 
123/2006.  
c) que no ano - calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021).  
 
 Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 
299 do Código Penal. 
 
 
                                                                                                                          Local e Data.  

 
(Assinatura, RG e CPF do Declarante) 

Representante Legal e/ou Procurador e Contador (conforme o caso)  
 

 
Obs1: Nos casos em que o Licitante não se enquadre como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) RETIRAR da DECLARAÇÃO UNIFICADA as declarações relativas a esta condição. 
Obs2.: A declaração unificada deverá ser preenchida, preferencialmente em papel timbrado da 
empresa proponente, datada e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). 

 
 

ANEXO III 
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TERMO DE APLICAÇÃO DO COEFICIENTE 

 
 
 

PMVG=PF * (1 – CAP)  
Onde: 
PMVG: Preço Máximo de Venda ao Governo  
PF: Preço de Fábrica 
CAP: Coeficiente de Adequação de Preço (maior ou igual a 21,53%) 
 
CAP: Coeficiente de Adequação de Preços é um desconto mínimo obrigatório incidente sobre o Preço Fábrica 
a ser aplicado sempre que forem realizadas vendas de medicamentos para atender ordem judicial. 
  
PMVG: Preço Máximo de Venda ao Governo, que resulta da aplicação do CAP sobre o Preço Fábrica – PF, 
ou seja, o maior preço permitido para venda de medicamentos destinados ao Sistema Único de Saúde - SUS 
(entes da Administração Pública direta e indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios) quando a 
compra for motivada por ordem judicial. 
 
PF: Preço Fábrica é o teto de preço pelo qual um laboratório ou distribuidor pode comercializar um 
medicamento no mercado brasileiro. As vendas de medicamentos efetuadas para entes da Administração 
Pública também devem respeitar o Preço Máximo de Venda ao Governo - PMVG, nos casos de 
obrigatoriedade de aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços - CAP. 
  
Quem está obrigado a aplicar o CAP: Qualquer pessoa jurídica (distribuidoras, empresas produtoras de 
medicamentos, representantes, postos de medicamentos, unidades volantes, farmácias de drogarias) que 
deseje vender medicamentos, sobre os quais incida o CAP, aos entes da Administração Pública Direta ou 
Indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 
  
 
APLICAÇÃO DO COEFICIENTE 
  
a) Aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP), que consiste no desconto de 21,53%, definido 
pelo Comunicado nº 5, de 21 de dezembro de 2020, em relação ao preço fábrica do medicamento, conforme 
Resolução da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED - nº 3, de 2 de março de 2011. 
  
b) Por se tratar de Registro de Preço para atendimento de Ordem Judicial, o Órgão requisitante se 
compromete, caso necessário, a enviar a liminar judicial, constando o número do processo, nome e dosagem 
do medicamento, acompanhada do empenho, à(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) Lote(s). Dessa forma, a 
empresa terá a confirmação de que se trata de ordem judicial. 
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ANEXO IV 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 - PROCESSO Nº 011/2024 
 

Aos -- (-----) dias do mês de ----- do ano ----- , autorizado pelo processo de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 005/2024 - PROCESSO Nº 011/2024, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, 
de acordo com o que determina a Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Federal nº 11.462/23, Decreto Municipal 
nº 15.631/2023 alterado pelo Decreto Municipal nº 15.640/23, conjuntamente com as condições adiante 
estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e a DETENTORA DA ATA, 
a empresa ......................... inscrita no CNPJ nº ......................., estabelecida na Rua/Avenida................., nº 
......., bairro ..........., CEP ........., representada por seu(sua) Sócio(a), Sr(a) ........... portador da Cédula de 
Identidade RG nº ........................, inscrita no CPF nº....................................... 
 
1 - DO OBJETO 
1.1. Consideram-se registrados os preços da DETENTORA DA ATA acima qualificada, para fornecimento de 
Medicamentos CAP por força de AÇÃO JUDICIAL, para entrega durante o período de 12 (doze) meses, de 
acordo com as especificações abaixo, e conforme Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 - 
PROCESSO Nº 011/2024 e seus anexos, inclusive Termo de Referência - Anexo I e Apêndice do Anexo 
I - Estudo Técnico Preliminar – ETP, proposta apresentada, e eventuais anexos dos documentos 
supracitados, que para todos os efeitos de direito, é parte integrante desta Ata, independentemente de 
transcrição. 
 

ITEM CÓDIGO UND QUANT ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT TOTAL 

01        

1.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 
 
2 - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  
2.1. A DETENTORA DA ATA deverá realizar a entrega do objeto licitado para a Secretaria Municipal da 
Saúde/setor de Ação Judicial, por período de 12 meses e de forma parcelada, após a Assinatura da Ata de 
Registro de Preços, conforme a necessidade, no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento 
da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, de acordo com o Edital e seus anexos e sua proposta, inclusive nos 
termos, local(is) e condições constantes do Termo de Referência – Anexo I e Apêndice do Anexo I - Estudo 
Técnico Preliminar – ETP, e desta Ata de Registro de Preços. 
2.2. A realização de toda e qualquer entrega é por conta e risco da DETENTORA DA ATA bem como as 
despesas decorrentes do seu fornecimento. 
2.3.  As entregas dos bens deverão ser realizadas dentro do horário de expediente do Setor de Ação Judicial 
da Prefeitura das 07h30 às 16h00 de segunda à sexta-feira, acompanhados das respectivas notas fiscais e 
garantias. 
 
3 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
3.1. A Administração Municipal fiscalizará obrigatoriamente a entrega dos bens licitados, a fim de verificar se 
estão de acordo com as especificações e demais requisitos previstos no Edital e seus anexos, Termo de 
Referência – Anexo I e Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar – ETP, proposta e nesta Ata de 
Registro de Preços, por funcionário responsável competente para tanto.  
3.2. Havendo rejeição dos bens, no todo ou em parte, a DETENTORA DA ATA deverá substituí-los, no prazo 
estabelecido formalmente pela Administração, observando as condições estabelecidas, sob pena de lhe 
serem aplicadas as sanções administrativas estabelecidas pela Lei Federal Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal nº 15.631, de 31 de março de 2023 e suas alterações e Código de Defesa do Consumidor. 
3.3. A Prefeitura se reserva o direito de recorrer a DETENTORA DA ATA em caso de verificação posterior de 
irregularidades ou má qualidade dos bens ofertados. 
3.4. Em caso de intercorrência quanto a qualidade do bem entregue será acionada a Vigilância Sanitária. 
 
4 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.  
 
5 - DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços. 



 Divisão de Licitações e Contratos 
                                                   (17) 3405-9700 ramal 9841 

                                                   licita@votuporanga.sp.gov.br 

 
 

 

 

 

 
 
 

42 

6 - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observado o 
quantitativo máximo previsto no edital. 
6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e  
6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
no item 10. 
6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
6.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa 
seja aceita pela Administração. 
6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 
6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item 6.7, observando o item 6.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 
6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
7 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
7.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 
a contratação, sendo o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). 
7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
8 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7. 
8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9 - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados na ata de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 
9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
9.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
10 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando: 
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 
10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1. será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  
10.4.1. Por razão de interesse público; 
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023.  
 
11 - DAS PENALIDADES  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a DETENTORA DA ATA que: 
a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 
b) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não assinar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a formalização, 

quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da Ata de Registro de Preços sem motivo 

justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a execução da Ata de Registro de Preços; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
I. Advertência, quando a DETENTORA DA ATA der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de 
Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133/21); 
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II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 
f e g do subitem acima desta Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima desta Ata de Registro de Preços, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e 
g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21)) 

IV. Multa: 
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor da Ata de Registro de Preços celebrada, 
pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 
(2) moratória de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia de 
atraso, a ser calculado sobre o valor da Ata de Registro de Preços executada em desconformidade com o 
prazo previsto na Ata; 
(3) moratória de 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o 45º 
(quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor da Ata de Registro de Preços executada em 
desconformidade com o prazo previsto na Ata de Registro de Preços; 
(3a) Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora da Ata de Registro de Preços 
deve notificar a DETENTORA DA ATA e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em 
manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-
la; 
(4) moratória de 3% (três por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou do valor estimado da 
contratação, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, 
tais como: 
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo da Ata;  
b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;  
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na legislação, para 
fins de liquidação e pagamento da despesa;  
d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da Administração;  
e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;  
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto da Ata de Registro de Preços;  
g) utilizar as dependências da Administração para fins diversos do objeto da Ata de Registro de Preços;  
h) tolerar, no cumprimento da Ata de Registro de Preços, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;  
i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus empregados ou 
omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;  
j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial 
quando solicitado pela Administração;  
k) deixar de repor funcionários faltosos;  
l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;  
m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;  
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguro, encargos fiscais e 
sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução da Ata de 
Registro de Preços nas datas avençadas;  
o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada. 
(5) moratória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou do valor 
estimado da contratação, na hipótese da DETENTORA DA ATA entregar o objeto licitado em desacordo com 
as especificações, condições e qualidade licitadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o 
tornem impróprio para o fim a que se destina; 
(6) moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou do valor 
estimado da contratação, quando a DETENTORA DA ATA ou fornecedor registrado der causa, 
respectivamente, ao cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
(7) moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços em caso de inexecução 
parcial definitiva do objeto da Ata de Registro de Preços; 
(8) moratória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso de 
inexecução total do objeto; 
(9) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso de 
inexecução total do objeto. 
11.3. Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, a unidade gestora da Ata de 
Registro de Preços deverá iniciar a instrução da penalidade de multa após o cálculo do valor pelo(a) 
Gestor(a)/Fiscal da Ata de Registro de Preços, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
11.4. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 
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11.5. Todas as sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 
11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21). 
11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Administração para DETENTORA DA ATA, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa a DETENTORA DA ATA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos no artigo 159, da Lei nº 14.133/21). 
11.9. A personalidade jurídica da DETENTORA DA ATA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Ata de 
Registro de Preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com a DETENTORA DA ATA, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21). 
11.10. A Administração deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/21). 
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.12. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a Ata de 
Registro de Preços.  
11.13. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta Ata de Registro de Preços (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023),  
11.14. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas para cancelamento de registro de preços, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro. 
 
12 - FORMA DE PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela CONTRATADA/DETENTORA DA ATA. 
12.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
12.2. PRAZO DE PAGAMENTO 
12.2.1. Será em até 10 dias úteis após o prazo para liquidação, conforme consta no Termo de Referência. 
12.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO atestar a execução do objeto do(a) contrato/Ata. 
12.2.3. No caso de atraso pelo CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO, os valores devidos para a 
CONTRATADA/DETENTORA DA ATA serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 
pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC) de correção monetária. 
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12.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
12.3.2. Quando houver glosa parcial do objeto, a CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO deverá comunicar a 
CONTRATADA/DETENTORA DA ATA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
12.3.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato/ATA e da CONTRATANTE/ADMINSTRAÇÃO;  
d) o valor a pagar; 
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e 
f) dados bancários para pagamento, destacados na nota. 
12.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA/DETENTORA DA ATA providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO; 
12.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133/2021.    
12.3.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
12.3.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA/DETENTORA DA 
ATA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO. 
12.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos.   
12.3.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão/cancelamento contratual/ata nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada a CONTRATADA/DETENTORA DA ATA a ampla defesa.  
12.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato/cancelamento da ata, caso a CONTRATADA/DETENTORA DA ATA não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   
12.3.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
12.3.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
12.3.12. A CONTRATADA/DETENTORA DA ATA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
12.3.13. Os pagamentos efetuados às pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços 
em geral, inclusive obras, estarão sujeitos a retenção do IRRF conforme previsto na IN/RFB nº 1.234/12, 
fixado pela decisão do STF no julgamento do RE 1293453/RS (Tema 1130) e regulamentado pelo Decreto 
Municipal nº 15.506 de 23 de fevereiro de 2023.  
12.4. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
12.4.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
12.5. CESSÃO DE CRÉDITO 
12.5.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme 
as regras deste presente tópico. 
12.5.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação da 
CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO. 
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12.5.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de 
que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação 
em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
12.5.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(CONTRATADA/DETENTORA DA ATA) pela execução do objeto, com o desconto de eventuais multas, 
glosas e prejuízos causados à ADMINISTRAÇÃO/CONTRATANTE, sem prejuízo da utilização de institutos 
tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso 
aplicáveis. 
 
13 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
13.1. Para atender as despesas decorrentes deste contrato, foram aprovadas no orçamento para o exercício 
do ano 2024, através da Lei nº 7.045, de 05 de dezembro de 2023, a seguinte dotação orçamentária: 

PRINC CLASSIF INSTITUCIONAL CATEGORIA ECONÔMICA FR C APLIC 

908 02.13.01 10.303.0024.2083 33903037 MEDICAMENTOS FORNECIDOS POR DECISÃO JUDICIAL  1 310.000 

13.2. Recursos Financeiros: 

FONTE 1 TESOURO 

Cod. Aplic. 310.000 SAÚDE-GERAL 

13.3. Os recursos para 2025 serão alocados nas Peças de Planejamento a serem enviadas à Câmara 
Municipal nos prazos estabelecidos na Lei Orgânica do Município. 
 
14 - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou da Ata de Registro de Preços que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
14.4. A Administração/CONTRATANTE deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA/DETENTORA DA 
ATA.  
14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 
CONTRATADA/DETENTORA DA ATA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
14.6. É dever da CONTRATADA/DETENTORA DA ATA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
14.7. A CONTRATADA/DETENTORA DA ATA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
14.8. A CONTRATANTE/Administração poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo a CONTRATADA/DETENTORA DA ATA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  
14.9. A CONTRATADA/DETENTORA DA ATA deverá prestar, no prazo fixado pela 
CONTRATANTE/Administração, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
14.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos/Ata de Registro de Preços, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos.   
14.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração/CONTRATANTE nas hipóteses previstas na LGPD.  
14.11. O contrato/Ata de Registro de Preços está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
14.12. Os contratos/Atas de Registro de Preços e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão 
ser comunicados à autoridade nacional.  
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15 - DISPOSIÇÕES GERAIS  
15.1 - Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 - PROCESSO Nº 011/2024 e seus Anexos, inclusive Termo 
de Referência – Anexo I e seu apêndice Estudo Técnico Preliminar - ETP com os termos aditados e a proposta 
da Detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
16 - FORO 
16.1 - As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro 
da Comarca de Votuporanga - SP, esgotadas as vias administrativas.  
 

Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor 
Prefeito do Município de Votuporanga/SP, e pelo(a) Sr(a). ----------, qualificado(a) preambularmente, 
representando a Detentora e testemunhas. 
 
 

ANDRÉA ISABEL DA SILVA THOMÉ 
Secretária Municipal da Administração 

 
 

ANDRÉA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA 
Chefe de Departamento de Compras, Licitações e Contratos 

 
 

Empresa Detentora da ATA 
Representante 

 
Testemunhas: 
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ANEXO V 
RELAÇÃO DE CADASTRO RESERVA 

 
 
 
 
 
 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 
preços iguais ao adjudicatário: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se 

exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Valor Un Prazo 

garantia ou 

validade 

        

 

 

 

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se 

exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Valor Un Prazo 

garantia ou 

validade 
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ANEXO VI 
MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA E A EMPRESA -------- 

 
CONTRATO nº XXX/2024 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na rua 

Pará nº 3227, nesta cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
46.599.809/0001-82, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. JORGE AUGUSTO SEBA, portador 
do RG nº XXXXXXXXXX SSP/SP e do CPF nº XXXXXXX, brasileiro, casado, Arquiteto e Urbanista, com 
residência e domicílio na XXXXXXXXX, nº XXXX, XXXXX, nesta cidade de XXXXXXX, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 
sediado(a) na ..................................., em ............................., neste ato representada por .................................. 
(nome e função do representante), doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O objeto do presente instrumento é oriundo da Ata de REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de 
Medicamentos CAP para aquisição por força de AÇÃO JUDICIAL, para entrega durante o período de 12 
(doze) meses, de acordo com as especificações abaixo, e conforme Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
005/2024 - PROCESSO Nº 011/2024 e seus anexos, inclusive Termo de Referência - Anexo I e Apêndice 
do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar – ETP, Proposta apresentada pela CONTRATADA, e eventuais 
anexos dos documentos supracitados, que para todos os efeitos de direito, passam a fazer parte integrante 
do presente contrato, independentemente de transcrição. 
 

ITEM CÓDIGO UND QUANT ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT TOTAL 

01        

02        

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a 
CONTRATADA. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo do objeto licitado constam no Termo de Referência – Anexo I e 
Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar – ETP do Edital do certame. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  
5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela CONTRATADA. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. Será em até 10 dias úteis após o prazo para liquidação, conforme consta no Termo de Referência. 
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5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRATANTE atestar 
a execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos para a CONTRATADA serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) de correção monetária. 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, a CONTRATANTE deverá comunicar a CONTRATADA para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e da CONTRATANTE;  
d) o valor a pagar; 
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e 
f) dados bancários para pagamento, destacados na nota. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 
5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133/2021.    
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a CONTRATANTE deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
CONTRATANTE. 
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.4.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA a ampla 
defesa.  
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.   
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.12. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
5.4.13. Os pagamentos efetuados às pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços 
em geral, inclusive obras, estarão sujeitos a retenção do IRRF conforme previsto na IN/RFB nº 1.234/12, 
fixado pela decisão do STF no julgamento do RE 1293453/RS (Tema 1130) e regulamentado pelo Decreto 
Municipal nº 15.506 de 23 de fevereiro de 2023.  
5.5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
5.5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento 
5.6. CESSÃO DE CRÉDITO 
5.6.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme 
as regras deste presente tópico. 
5.6.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação da CONTRATANTE. 
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5.6.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá 
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a 
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em 
vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
5.6.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (CONTRATADA) 
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à 
Administração/Contratante, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do 
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial (IPCA-E), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
7.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I e Apêndice do 
Anexo I - Estudo Técnico Preliminar – ETP; 
7.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 
7.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente contrato; 
7.1.6. Aplicar à CONTRATADA, sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.2. A Administração/CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
8.1. A CONTRATADA deverá realizar a entrega do objeto licitado para a Secretaria Municipal de Saúde/Setor 
de Ação Judicial, após a Assinatura do Contrato, no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento 
da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, de acordo com o Edital e seus anexos e sua proposta, inclusive nos 
termos e condições constantes do Termo de Referência – Anexo I e Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico 
Preliminar – ETP, e deste Contrato. 
8.2. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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8.2.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 
8.2.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
8.2.3. comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
8.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.2.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da contratada; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
8.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade a CONTRATANTE;  
8.2.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
8.2.10. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.2.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
8.2.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
8.2.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
8.2.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
8.2.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
8.2.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da CONTRATANTE; 
8.2.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 
8.2.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 
8.2.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
8.2.20. Submeter previamente, por escrito, para a CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
8.2.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  
9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
9.4 A Administração/CONTRATANTE deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.  
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
9.6 É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
9.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
9.8 A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a 
CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
9.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado.  
9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   
9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração/CONTRATANTE nas hipóteses previstas na LGPD.  
9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração/CONTRATANTE ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocada 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
I. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21); 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 
f e g do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4º, da Lei); 
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III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21)) 

IV. Multa: 
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com 
contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 
(2) moratória de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia de 
atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado em desconformidade com o prazo previsto no 
contrato; 
(3) moratória de 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o 45º 
(quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor do contrato executado em desconformidade com 
o prazo previsto no contrato; 
(3a) Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato deve notificar a 
CONTRATADA e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação 
fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la; 
(4) moratória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor estimado da contratação, 
quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais como: 
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;  
b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;  
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração/CONTRATANTE, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;  
d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da CONTRATANTE;  
e) não devolver os valores pagos indevidamente pela CONTRATANTE;  
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;  
g) utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do contrato;  
h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais a qualquer pessoa;  
i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus empregados ou 
omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;  
j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial 
quando solicitado pela CONTRATANTE;  
k) deixar de repor funcionários faltosos;  
l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;  
m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;  
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguro, encargos fiscais e 
sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas 
datas avençadas;  
o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada. 
(5) moratória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou do valor estimado da contratação, 
na hipótese da CONTRATADA entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições 
e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a 
que se destina; 
(6) moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou do valor estimado da contratação, 
quando a CONTRATADA ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao 
cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
(7) moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato em caso de inexecução parcial definitiva 
do objeto do contrato; 
(8) moratória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 
(9) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto. 
11.3. Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, a unidade gestora da contratação 
deverá iniciar a instrução da penalidade de multa após o cálculo do valor pelo(a) Gestor(a) de Contratos, 
observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
11.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 
11.5. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 
11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21) 
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11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela CONTRATANTE para CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos no artigo 159, da Lei nº 14.133/21). 
11.9. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 
CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21). 
11.10.  A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/21). 
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação da CONTRATADA pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133/21. 
12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1. Para atender as despesas decorrentes deste contrato, foram aprovadas no orçamento para o exercício 
do ano 2024, através da Lei nº 7.045, de 05 de dezembro de 2023, a seguinte dotação orçamentária: 

PRINC CLASSIF INSTITUCIONAL CATEGORIA ECONÔMICA FR C APLIC 

908 02.13.01 10.303.0024.2083 33903037 MEDICAMENTOS FORNECIDOS POR DECISÃO JUDICIAL  1 310.000 

13.2. Recursos Financeiros: 

FONTE 1 TESOURO 

Cod. Aplic. 310.000 SAÚDE-GERAL 

13.3. Os recursos para 2025 serão alocados nas peças de Planejamento a serem enviadas à Câmara 
Municipal nos prazos estabelecidos na Lei Orgânica do Município. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, no Decreto Federal nº 11.462/23, no Decreto Municipal nº 15.631/2023 e suas alterações e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  
17.1.  É eleito o Foro da Comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

E, por estarem assim justas e combinadas, as partes contratantes firmam o presente instrumento na 
presença de 02 (duas) testemunhas instrumentárias. 
 

Votuporanga, -- de ----- de 2024. 
 
PELA CONTRATANTE: 

JORGE AUGUSTO SEBA  
Prefeito Municipal 

 
PELA CONTRATADA: 
 
 
TESTEMUNHAS: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 - PROCESSO Nº 011/2024 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
Contratada:   
Contrato nº ---/2024 
Objeto: 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a 
análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a 
partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade da contratada manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos 
e o que mais couber. 
 

 Votuporanga, -- de ----- de 2024. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
Jorge Augusto Seba - Prefeito Municipal 
CPF: XXXXXXXXX 
 

RESPONSÁVEL PELA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
Jorge Augusto Seba - Prefeito Municipal 
CPF: XXXXXXXXX 
Assinatura:____________________________________________________ 

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 

Pela CONTRATANTE: 
Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 
CPF: XXXXXXXXX 
Assinatura:____________________________________________________ 
 

Pela CONTRATADA: 
Nome:  
Cargo:  
CPF: 
Assinatura:____________________________________________________ 
 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 
CPF: XXXXXXXXX 
Assinatura:____________________________________________________ 
 

FISCAL(AIS) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF: 
Assinatura:____________________________________________________ 
 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF: 
Assinatura:____________________________________________________ 
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ANEXO VII 
MINUTA DA NOTA DE EMPENHO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 - PROCESSO Nº 011/2024 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

  

NOTA DE EMPENHO 
Nº do Empenho/Tipo Recurso 

      
Órgão Unidade Orçamentária 

    

    

Dotação Nº da Conta 

Credor 

  

        

Endereço Fone Cidade UF 

Licitação Número Solicitação Proc. Compra Emissão Vencimento 

            

Valor Orçado Saldo Anterior Valor do Empenho 

Saldo Atual       

Item Quant. Und. Especificação Valor Unitário Valor Total 

            

Local de Entrega 
TOTAL GERAL 

    

___________________________ 
Contador 

 
_________________________________ 

Secretário Municipal da Fazenda 

RECIBO 

Recebi(emos) da Tesouraria da PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE VOTUPORANGA, a importância acima especificada em 
moeda corrente do País. 

________ de ___________________ de ___________ 
 

_______________________________________ 
Credor 

ORDEM DE PAGAMENTO 

Pago em: _________/__________________/_______ 
 
Banco: ______________________________________ 
 
Conta nº _____________________________________ 
 
Cheque nº ____________________________________ 

Pague-se ao favorecido o valor acima 
especificado proveniente desta Nota de 
Empenho 

_______/____________/___________ 
 
 

_______________________________ 
Ordenador de Despesa 

_______________________________________ 
Tesoureiro 

 

 
 
 


